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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto a fim de atender a Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida. 

Justificativa: 
A aquisição de pranchas de madeira faz-se necessário para atender a demanda junto a 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na manutenção e conservação das pontes existentes 

na malha viária rural, que necessitam ser recuperadas e reformadas, as quais são danificadas 

pela ação do tempo de uso e também por estragos causados por intempéries climáticas, 

proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos. 

Do valor: 
O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 72.800,00 (setenta e dois 

mil e oitocentos reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 06 de maio de 2021. 

Anderson_Manique Barreto 
Prefeito 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERENCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto a fim de atender a Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida, conforme especificações, 

estimativas e exigências descritas abaixo. 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  21012021 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto a 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e 

oitocentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 

praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo 

dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sob repreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

Mauro Busaneflo 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM" observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. licitação para ME/EPP: 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentas em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto -ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se exèuindo o\i se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, decdo c m o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 

Mauro BusaneIl 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e 

Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade\tota solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem ,omo aplicação das penalidades previstas. 

MuroBneI 	\ 
Secretário de bbras, Viação e Urbismo 
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10.4. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

localizado na Rua Primo Zeni, 1035, Bairro Schiavini - Coronel Vivida PR. 

10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de cada item 

se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigado 

da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto a 

integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou com plementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo depagamento de cada parcela devida. 

Mauro Busanelio 
Secretário de Obras, Viação e Urbanis o 
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12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupçâo: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 9  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15. 2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro 

Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo. 

15.3. A administração indica como fiscal, José Altamir dos Santos, Decreto Municipal n2 7.520. 

Mauro Busaneilo 
Secretário de Obras, Viação e Urbanis o 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

1L7%/22  
Mauro Busanelio 	 / 	José Altamir dos Santos 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 06 de maio de 2021. 

o 

1 
Mauro Busanéllo 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N° 21012021 

Coronel Vivida, 06 de maio de 2021 

Emissor: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTDE UN 
COO. 
PMCV 

- 

DESCRIÇAO 
VALOR 
UNIT R$ 

TOTAL 
R$ 

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 
2,5' DE ESPESSURA, 06" A 08" 

1 1 100,00 M 3  17615 DE LARGURA E NO MINIMO 728,00 72.800,00 
5,00 	METROS 	DE 
COMPRIMENTO  

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 72.8000 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Constitui objeto do presente Termo de Referência o 
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto a 
fim de atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida 

Dotação orçamentária: 
Órgão/Unici Orç. 	Fonte 	Desp 	 Dotação Orçamentária 

DEPARTAMENTO 
DE MOBILIDADE 3038 0802 26 782 32 2 57 339030540000 

RURAL 
Usuário emissor: SANDRA PELENTIL 

U 
\\\ 

çI 	
\ 	\ 

Mauro Busanelio 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
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Conferência de Itens - Registro de Preço 

UG: 0000 	Processo: 61/2020 	 Numero da Modalidade: 45 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE PRANCHAS DE EUCAL 	IM DE ATENDER A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Expedição: 13/05/2020 	 Homologação: 05/06/2020 

Quantidade' Quantidade' 1 Valor Unitário 
Lote Item Produto Marca Estimada l 	Consumida  

Sa 	o Saldo l 
Atual 

17615- PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5 
1 1 D ESPESSURA, 06"A08' DE LARGURAE 'EUCALIPTO 1 	100,00001 68,08441 31,91561 590,00 

NO MINIMO 5,00 METROS DE COMPRI SERBEMA 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de 
Serviços emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 	 Emissão: 16/04/2021 às 14:24 - Usuário: 100- sandrap 
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ESTADO 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

OBJETO: Contratação de empresa para implantação de Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto a fim de atender a Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida. 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 420 3038 3.3.90.30.54 

Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

Coronel Vivida, 06 de maio de 2021 

EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRCO25365-OIPR 
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Contratos /Atas de Registro de Preço 

CONTRATOS / ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 
Início > Licitações/Contratos/Compras > Relatórios diversos das Licitações e da execução de contratos que visam atender Lei da Tr...> Contratos 

/ Atas de Registro de Preço 

Ç) 

Município de São Jorge DOeste 

Licitação 16 / 2021 - Pregão 

Fornecedor 

ELETRODOMESTICOS SOMENSI UDA 

Tipo de ato 

Ata de registro de preços 

Tipo de contrato 

Compras 

Vigência 

2310212021 - 2210212022 

Valor 

44.000,00 

Responsáveis do Contrato 

Nome 	 Tipo de Responsabilidade 
IVANIR DA SILVA 	Controlador de Encargos Sociais e Tributários 
ADELIO BIAVATI 	Fiscal 

Documentos (Para visualizar os documentos é 
necessário um editor atualizado) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anexos 

Sem anexos relacionados. 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA OU 

EVENTUAL AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE PRANCHAS DE 

EUCALIPTO PARA SER UTILIZADAS PARA MANUTENÇÃO DE 

ESTRADAS NOS PERÍMETROS DA ÁREA RURAL, DA 

SECRETARIA DE OBRAS, INFRA ESTRUTURA RURAL E 

SERVIÇOS URBANOS, PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SÃO 

JORGE D'OESTE. 

Imprimir 

LS 

« Página inicial (/transparencia) 	
'Í~//1 

pmsjorgepr.eq uiplano.com.br:7474/transparencia/contratos/'erContrato?formuIario.codEntidade=  1 63&formuIario.earcicio2021 &formulario.codForneced. 	1/2 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2021. 

Aos vinte e três dias de fevereiro de 2021, o Município de São Jorge D'Oeste, inscA tô  
CNPJ/MF sob o no  76.995.380/0001-03, com sede na cidade de São Jorge D" Oeste, Estado do 
Paraná, na Avenida Iguaçu n° 281 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua 
Prefeita Municipal, LEILA DA ROCHA, inscrita no CPF/MF sob o n° 619.981.099-68, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 601/2009, em face 
da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial W 16/2021, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de São Jorge 
D'Oeste em 17/02/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem. 

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa ELETRODOMESTICOS 
SOMENSI LTDA, com sede na cidade de São Jorge d'Oeste/PR,RUA JOAÇABA, 616 SALA - 

CEP: 85575000 - BAIRRO: CENTRO e inscrita no CNPJ 79.864.336/0001-52, representado (a) 
• 

	

	pelo (a) Senhor (a) .CLEITON SOMENSI, portador (a) da Carteira de Identidade RG n° 
4.480.272-4-PR e CPF/MF sob o n° 622.484.309-06 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO A FUTURA OU EVENTUAL AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE 
PRANCHAS DE EUCALIPTO PARA SER UTILIZADAS PARA MANUTENÇÃO DE 
ESTRADAS NOS PERÍMETROS DA ÁREA RURAL, DA SECRETARIA DE OBRAS, 
INFRA ESTRUTURA RURAL E SERVIÇOS URBANOS, PERTENCENTES AO 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE., durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal; conforme edital e proposta que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 
LOTE: 001  

Item Código do Descrição do produto/serviço Marca do Unidade Qtde. Preço Preço total 
- produto  de medida  

1 55612 PRANCHAS DE EUCALIPTO com SOMENSI M' 20,00 1.100,00 22.000,00 
dimensões 	6cm X 30 cm, 	com no 
mínimo 4,70M de comprimento.  

2 55613 PRANCHAS DE EUCALIPTO com SOMENSI M' 20,00 1.100,00 22.000,00 
dimensões 	6cm X 30 cm, 	com no 
mínimo 6,OOM de comprimento.  

TOTAL .............................  .44.000,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, até 22/02/2022, a partir de sua assinatura. 

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 3° do art. 15da Lei n° 8.666. de 1993. 
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2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pre 
o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 ..da Lei no 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
3.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 
parceladamente, de acordo com a necessidade e as solicitações, nos locais indicados pela 
Administração Municipal. 

3.2. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme solicitação e requisição da 
Divisão de compras, em até 02 (dois) dias após a solicitação. 

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

3.4. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de 

• 	Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão 
aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente: 

4.4. Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e 
transporte. 

4.5. Os serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, observadas as 
normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos produtos/serviços. Atender 
rigorosamente às medidas estabelecidas. 

4.6. Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada devidamente 
identificados, com crachá e/ou uniformizados. 

4.7. O Registro de Preços se aplica quando, houver necessidade de contratações frequentes e 
parceladas, portanto a contratada deve executar/entregar o serviço/material restrito à 
quantidade solicitada na requisição de compras ou Ordem de serviços, evitando desta forma o 
estoque físico e desperdício de materiais. 

4.8. A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, sem ônus à contratante. 

CLÁUSULA OUINTA - DA FISCALIZACÃO E DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1. Caberá ao(a) Sr(a) CLEITON SOMENSI portador(a) do R.G. sob n° 4.480.272-4-PR e 
inscrito(a) no CPF/MF sob n°622,484.309-06, representante da CONTRATADA, a 
responsabilizar-se por: 
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5.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes 
realização. 

5.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes 
para a correção das falhas detectadas. 

5.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como 
prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o (a) servidor (a) ADELIO 
BIAVATI, responsável pela SECRETARIA DE OBRAS, INFRA ESTRUTURA RURAL E 
SERVIÇOS URBANOS, telefone (46) 3534-8050, para junto ao representante da CONTRATADA, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial a CONTRATADA, para aplicação das 
penalidades cabíveis. 

5.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a 
qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
5.4. Ficam credenciados pela Administração do Município o Gestor da Ata ficará a cargo do (a) 
servidora (a) ADIR ANTONIO MARAFON, que terá autoridade para acompanhar, 
sistematicamente, o desenvolvimento do contrato, o que lhe possibilita corrigir, no âmbito da 
sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais, irregularidades ou distorções existentes 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
6.1. O fornecimento dos produtos/serviços obedecerá à conveniência e as necessidades da 
Administração municipal da Prefeitura de São Jorge D'Oeste. 

6.2. A Secretaria Municipal de Administração, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através 
de contrato ou da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 
mínimo: 

6.2.1. Número da Ata; 
6.2.2. Objeto do Contrato; 
6.2.3. Número do item conforme Ata; 
6.2.4. Dotação orçamentária onerada; 
6.2.5. Valor do contrato. 

6.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pelo contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do bem 
objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, 
e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's FGTS e FEDERAL. 

7.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

7.2. As notas fiscais deverão ser entregues no endereço citado no item 3.1 do presente termo. 

7.3. As notas fiscais, após aceitas pela Secretaria de Administração, serão encaminhadas ao Setor 
empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito por 
transferência eletrônica bancária. 
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7.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participo 	licit 
deverá conter: 	 k—w- 0-,  
7.4.1. A modalidade e o número da Licitação; 
7.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou oficio) e número do empenho; 
7.4.3. Número do item e descrição do produto: 
A descrição do serviço na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços 

7.4.4. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
7.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

7.5. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 
(quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

7.6. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente à execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades 

. 	previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

7.7. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos vinculados aos recursos vinculados próprio Município. Os recursos 
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
DOTAÇÕES 
Conta da 	JFuncional 
despesa 

prograrnática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

3040 12.002.26.782.0009.2057 O 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

7.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta 
de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
8.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 
do Município. 

8.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 
os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

8.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

8.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) c 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros 
Decreto Municipal n° 601/2009. 

Ata em aceitar a renegociação, o Município 
meios, respeitando o disposto na legislação e o 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA 
9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer 
indenização, se esta: 

9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93. 
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9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 

9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto 
Municipal n° 601/2009. 

9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do objeto contratado. 
9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 
Contrato. 
9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à 
Administração Municipal. 

9.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
ao respectivo processo administrativo. 

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, 
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS PENALIDADES 
10.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro 
de Preços importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 
constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5° 
(quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução devidamente assinada. 

10.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no item 
do edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em regulamento. 

10.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas 
(vinte e quatro) horas de atraso, contados do estabelecido no item 11.2, até o limite de 10% (dez por 
cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do 
objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

10.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 
(cinco) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a 
ampla defesa do contraditório. 

10.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado 
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a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a ent 
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias 
recebimento. 

11.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente 
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item 
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da 
entrega das vias originais prevista no item anterior. 

11.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

11.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 016/2021 
e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

11.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n o  01,2021 

11.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssima Senhora LEILA DA ROCHA, Prefeita Municipal do Município de São Jorge 
D'Oeste, e pelo(a) Sr.(a) CLEITON SOMENSI, qualificado preambularmente, representando a 
Detentora da Ata e testemunhas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São João, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

o 
	 São Jorge D'Oeste, 23/02/2021. 

LEILA 	 DA 
ELETRODOMESTICOS SOMENSI LTDA 

PREFEITA 
CLEITON SOM ENSI 

CPF N°. 622.484.309-06 
DETENTOR DA ATA 

ROCHA 
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MUflICIPIO ae ao jorge uveste - IK 	 cÍpj0  
CNPJ: 76.995.38010001-03 	 ' 	

( 

Endereço: Avenida Iguaçu, 281 CEP: 85575-000 Cidade: São Jorge d'Oeste Fia 

Fone: 46 35348050 Fax: 46 35348066 

Página. 	1 

riecedor: 65-5 ELETRODOMESTICOS SOMENSI LTDA 

de registro de preços: 	 Tipo ato: Ata de registro de preços 	Tipo contrato: Compras 

ncia: 23/02/2021-22102/2022 	Licitação: 16 12021 - Pregão 	 Valor atualizado: 	44.000,00 

to 

ISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA OU EVENTUAL AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE PRANCHAS DE EUCALIPTO PARA SER UTILIZADAS PARA MANUTENÇÃO DE 
lADAS NOS PERIMETROS DA ÁREA RURAL, DA SECRETARIA DE OBRAS, INFRA ESTRUTURA RURAL E SERVIÇOS URBANOS, PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SÃO JORGE 
STE. 

.0 	 item 	 Produto 	 Quantidade 	 Valor unitário 	 Valor total 

1 	 55612 . PRANCHAS DE EUCALIPTO com dimensões 6cm X 30 cm, 	 20,00 	 1.100,00 	 22.000,00 

2 	 55613- PRANCHAS DE EUCALIPTO com dimensões 6cm X 30 em, 	 20,00 	 1.100,00 	 22.000,00 

1:~i 
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Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 06/0512021 10:08 



06/05/2021 	 RE: Orçamento Pranchas de Eucalipto 

RE: Orçamento Pranchas de Eucalipto 

MARTINELLI MADEIRAS EPRELI" <saletemadeiras@hotmail.com > 	 20 de Abril de 2021 11:35 

Para: pelentiIcoronek4vida.pr.gov.br  

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO CONFORME O SOLICITADO 

Ii 
AtenciosamenteSANDRO ZINI 

	
FI._iJ 

ARMAZEM DO EUCALIPTO MARTINELLI 

Prolongamento R. Fiorelo Busatta, sin, B. Cristo Rei, CEP: 85560-000 

Chopinzinho, Paran?? - TelIfax(46)3242-1658 

site: 	gjpomartinelli.net.br  - email: saletemadeiras@holtmi1.com  

De: 
Enviado: sexta-feira, 16 de abril de 202117:44 

Para: madserbema@hotmail.com  <madserbema@hotmail.com > 
Assunto: Orçamento Pranchas de Eucalipto - Urgente se possível 

Boa tarde, 

Solicito orçamento REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE 
EUCALIPTO 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado 
para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8318 
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ORÇAMENTO MADEIRAS 
F4 ---- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ 

A empresa MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 
12.014.626/0001-36 e Inscrição Estadual n°. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento 
Fiorelo Busatta, SIN, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, representada neste ato por sua sócia administradora LETICIA MARIA ZANELATO 
MARTINELLI, inscrita no CPF/MF sob o n° 093.938.659-30 e Cédula de Identidade RG sob o n° 
13.074.057-0 SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, 3835, Centro, 
Chopinzinho, Paraná, pela presente apresenta orçamento de venda: 

IT QT UN DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL 1 01 100 M3 PRANCHA DE EUCALIPTO COM 2,5"DEESPESSURA, 1.000,00 100.000,00 
06" A 08" DE LARGURA E NO MINIMO 5,00 METROS DE 

COMPRIMENTO  

CHOPINZINHO PARANÁ, 20 DE ABRIL DE 2021 

Assinado de forma digital por 
MARTINELLI MADEIRAS MARTINELLI MADEIRAS 

EIRELI:1 20146260001 36 EI RELI: 12014626000136 
Dados: 2021.04.20 10:10:18 -0300' 

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP 
CNPJ N° 12.014.62610001 -36 

ÊNIO FONTANA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF N°: 253.910.078-85 
RG: 6.172.177-0 SSPIPR 

M A RT 1 N E L LI 	
Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei 

Madeiras 	
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87 

í41"1 ~ 



06/05/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Fia 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

12.014.62610001-36 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DAADABERTURA 

2410512010 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ARMAZEN DO EUCALIPTO MARTINELLI EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

16.10-2-04 - Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto -Resserragem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PROLONGAM ENTO RUA FIORELO BUSATTA 	 S/N 	 SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.560-000 	 CRISTO REI 	 CHOPINZINHO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

SALETEMADDRAS@HOTMAIL.COM 	 (46) 3242-16581(46) 9985-1988 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2410512010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610512021 às 10:38:31 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 12.014626/0001-36 
NOME EMPRESARIAL: 	 MARTINELLI MADEIRAS EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LETICIA MARIA ZANELATO MARTINELLI 
Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

GPara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0610512021 às 10:39 (data e hora de Brasília). 

u 



06/05/2021 
	

Re: Orçamento Pranchas de Eucalipto - Urgente 

Re: Orçamento Pranchas de Eucalipto - Urgente 

"PARANA MADEIRAS" <paranamadeiraspb(gmaiI.com > 	 6 de Maio de 2021 09:46 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

segue em anexo 

Em qua., 5 de mai. de 2021 às 11:48, 	 escreveu: 
Fia 

Bom dia, 

Solicito orçamento REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES  DE PRANCHAS DE 
EUCALIPTO 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8318 

- 
IZ 

lI1 
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ORÇAMENTO PRANCHAS DE EUCALIPTO 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 
PMCV 

- 

DESCRIÇAO 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5" DE 
ESPESSURA, 06 A 08" DE LARGURA E NO 

1 1 100 M3  17615 MIN!MO 5,00 METROS DE COMPRIMENTO 950,00 95.000,00 

VALOR TOTAL R$  95.000,00 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 12 MESES, COM ENTREGA DO PRODUTO NO DEPARTAMENTO DE OBRAS DO MUNICÍPIO 

. 

local e data 

Pato Branco, 06 de Maio de 2021 
Ass: 

Razão socitria e Comércio de Madeiras Ltda 

CNPJ: 1 .27210001-13 

Telefone: 3225 7359 

endereço4 700 Bairro São Francisco 

e-mail: ?iraspb@gmail,com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência 

Banco: 

o POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA, 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

)LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 

5t 



06/05/2021 

AVã REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 CIP 

Fia 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

JÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 	 1 'ATA DE ABERTURA 

4.341.272I0001-13 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 0910312016 
IATRJZ 	 CADASTRAL 

JOME EMPRESARIAL 

REINDÚSTRIA ECOMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA 

ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
	

PORTE 

I,IADBRAS PARANA 
	

ME 

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

16.10-2-04 - Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto -Resserragem 

ÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

16.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 

17.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

06-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO 	COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R ARTIBANO SUTILLE 700 

MUNICIPIO UF CEP BAIRRO!DISTRITO 

85.504-790 SAO FRANCISCO PATO BRANCO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO LEFONE 

PARANAMADDRASPB@GMAIL.COM  F(46) 3225-7359 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

ITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

VflVA 
	

23/03/2021 

AOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610512021 às 10:46:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Il 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 24.341.272/0001-13 
NOME EMPRESARIAL: 	C R E INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CLAUDIO CESAR DOS SANTOS 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

L) Nome/Nome Empresarial: 
	

RONI ANTONIO ZORTEA 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0610512021 às 10:46 (data e hora de Brasilia). 



05/05/2021 
	

Re: Orçamento pranchas de eucaliipto 

Re: Orçamento pranchas de eucaliipto 

MADEIREIRA SERBEMA' <madserbemagmaiI.com > 

Para: pelentil©coroneMvida.pr.gov.br  

segue 

Em qua., 28 de abr. de 2021 às 10:27, <pelentil©coronel__ da.prgQyi> escreveu: 

Boa tarde, 

5 de Maio de 2021 11:37 

çw j~Fia 

%1~J~,  

Solicito orçamento REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE 
EUCALIPTO 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possí ve is correções, antes que o processo seja 
encaminhado para licitação e publicado o edital para e'vitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Sandra Pelentil 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ: 76.995.45510001-56 
FONE (46)3232-8300 / 3232-8318 

~~XI 
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1 	 ORÇAMENTO PRANCHAS DE EUCALIPTO 	 1 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5 DE 

ESPESSURA, 06" A 08" DE LARGURA E NO 
1 1 100 M 3  17615 

MINIMO 5,00 METROS DE COMPRIMENTO 
120000 120.00000 

VALOR TOTAL R$  120.000,00 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 12 MESES, COM ENTREGA DO PRODUTO NO DEPARTAMENTO DE OBRAS DO MUNICÍPIO 

CORONEL VIVIDA 30 DE ABRIL DE 2020 

Razão social: MADEI REI RA SERBEMA LTDA 

CNPJ :79.849.022/0001-80 

Telefone:46 3232-1590 

endereço RUA SANTOS DUMONT 223 

e-mail:MAD SERBEMA @GMAIL.COM  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	30089-6 

Agência n: 	 2008-7 

Banco: 	 BB 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



06/05/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL cfio  

W3 _I 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA AI 

\ 
NúMERO DE INSCRIÇÃO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DATADEABERTU 

79.849.02210001-80 2810911966 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MADEIREIRA SERBEMA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

02.10-1-07 - Extração de madeira em florestas plantadas 

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RSANTOS DUM ONT 	 223 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUN ICIPIO U F 

85.550-000 	 CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO  CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aproado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610512021 às 16:31:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 79849.022/0001-80 
NOME EMPRESARIAL: 	 MADEIREIRA SERBEMA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$679.860,21 (Seiscentos e setenta e nove mil e oitocentos e sessenta reais e vinte e um centavos) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ANDRE AGNOLIN 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

FABIO LUIZ AGNOLIN 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0610512021 às 16:32 (data e hora de Brasília). 

gw 
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CÍPio 

Fis 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 v%' 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2021. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, 
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP SITUADAS NO 

ÂMBITO REGIONAL' 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n2 76.995.455/0001-

56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 

Portaria n 2  11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 
ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme Termo de 

Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado 

pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital 

e de acordo com o disposto na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal 

n 9  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, 
DECRETO MUNICIPAL N 2  7.643121, de 03/05/21, Lei Complementar Municipal n2 18, de 20 

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA 
DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia XX de XXXX de 

2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia XX de XXXX de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe.  

1 Art. 22,  §3 21  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que pertence o 
próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://0mson.com.brlmunicipios  

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 47 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA", 
conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo 1, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

1.3. DA JUSTIFICATIVA 

1.3.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto à 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo )  na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural )  que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

II— DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição futura de produtos, onde as empresas disponibilizam 

bens a preços certos e registrados em documentos específicos denominado Ata de Registro 

de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que 

integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame. 

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura aquisição, onde a 

empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) 

meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as 

aquisições de produtos nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no 

certame. 

2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado do fornecimento dos produtos e consequentemente do seu pagamento. 

2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos 

Praça Angelo Mezzomo, /n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 47 
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MUNICI PIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

2.6. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a aquisição do(s) 

objeto(s) da presente licitação é de R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e oitocentos reais). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 

objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  

10.520/02, na Lei Federal n2 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 

a) Não poderão participar do Pregão, as empresas que não se enquadrem como MEl, 

() ME, EPP, e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista 

do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, 

Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, 

Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, 

ltapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova 

Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, 

Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do 

Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 

Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino) conforme Decreto Municipal n 2  7643 de 03 

de maio de 2021, Art. 2, § 32, II, b, nos termos do Artigo 39  da Lei Complementar n 9  123, 

de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 

hipóteses do parágrafo 49  da mencionada Lei Complementar. 

b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 
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d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

1) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 87, III e IV da Lei n 9  8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 

União na forma do art. 72  da Lei n2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  5.450/05; bem 

como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 

Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná; 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 

ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
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5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 

deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimmtais para a condução do certame 

e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (caso a mesma esteja enquadrada)", fora dos envelopes n 2  1 e 2. Na 
falta destes documentos a empresa será automaticamente eliminada do certame. 
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6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2  01 E N9 02: 

7.1. Os envelopes n2  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - Proposta 

Pregão Presencial n° XX/2021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS 

DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 

Empresa: 

CN PJ: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 XX de XXXX de 2021. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

Envelope n 2  02 - Habilitação 

Pregão Presencial n° XX/2021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS 

DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 

Empresa: 

CN PJ: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 XX de XXXX de 2021. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 
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VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório, 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 
Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE C) ITEM 9.1. 1  SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
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a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 

válidas pelo prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO 1 

(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente leu a descrição exigida para o produto e o mesmo atende integralmente o 
descritivo do edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 

documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 

elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 
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9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 

item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 
TEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação' deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgào competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 
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conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de 

maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst. ius.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da constituição federal (menores), das condições de 

habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 
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10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As MicroemDresas e Emoresas de Peaueno Porte. Dor ocasião da Darticioacão no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 

ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadam ente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-à à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

- 	 11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

() 	
ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 

edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 
item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 	 fl\ 
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03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5,1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 

lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 

lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 
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11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

podendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá à análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1, Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 
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11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

() de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 
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11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficandc os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 

protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 
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XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto desta licitação será homologado por item, à licitante cuja proposta seja 

considerada vencedora. 

13.2. O registro do preço do licitante vencedor será inserido em ata pelo Pregoeiro, ao final 

da sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de 

apresentar recurso. 

13.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos 

mesmos. 

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo 

pregoeiro e equipe de apoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos 

adotados. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 

VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme modelo 

constante do Anexo VII, deste Edital, que firmará o compromisso para futura contratação 

entre as partes, com validade de 12 (doze) meses. 

14.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados. 

- 	 14.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 

() 	de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

14.4.1. Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviada via e-mail à 

empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 

posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada: a apresentação do 

documento de procuração devidamente reconhecida, que habilite o seu representante a 

assinar a ata em nome da empresa. 
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14.6. Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, a Administração 

poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.7. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação. 

14.8. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n 

10.520/02 e subsidiariamente a Lei n2  8.666/93, bem como pelas demais disposições legais 

aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 

que no Edital ou no instrumento de contrato não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 

XVI - CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. As condições de entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de 

solicitar amostras antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta 

licitação. 

17.2. Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não 

atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado 

pelo município. 

17.3. Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, contados na notificação 

por escrito, mantido preço inicialmente contratado. 
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XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

XXI - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 420 3038 3.3.90.30.54 

Malha Viária 

08.002.26.782.0032.2.057  

XXII - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

22.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

22.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n2  8.666/93. 

22.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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22.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXIII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

23.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

C . 

	

	
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

23.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

24.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

24.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

24.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação 

XXV - DA ANTICORRUPÇÃO 

25.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

XXVI - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 
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XXVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

27.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

27.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

27.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

27.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 
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27.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

27.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

27.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

27.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

28.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

28.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

28.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

28.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

28.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

28.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
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de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 

picotagem). 

28.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

28.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

28.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 

28.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

28.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 

para tanto, os preços unitários. 

28.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 

Lei n 2  8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

28.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

28.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

28.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

28.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

28.18. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 
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- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

28.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

28.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto a fim de atender a Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida, conforme especificações, 

estimativas e exigências descritas abaixo. 

VALOR 
VALOR - 

QTDE COD. MÁXIMO 
MÁXIMO 

 
ITEM UN  DESCRIÇAO TOTAL 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

PRANCHA DE EUCALIPTO, 

COM 2,5' DE ESPESSURA, 
01 100 M 3  17615 06" A 08' DE LARGURA E 728,00 72.800,00 

NO MINIMO 5,00 METROS 

DE COMPRIMENTO  

Valor máximo total estimado da licitação é de R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e 
oitocentos reais). 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto a 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 72.800,00 (setenta e dois mil 

e oitocentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
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4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 

(J) 	7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 
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8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdência rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n9 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
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9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.4. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

localizado na Rua Primo Zeni, 1035, Bairro Schiavini Coronel Vivida PR. 

10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 

município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa 

vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 
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11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

C) 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupço: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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15. 2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, 

Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A administração indica como fiscal, José Altamir dos Santos, Decreto Municipal n 2  

7.520. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo 

Gestor 

José Alta mir dos Santos 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 06 de maio de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX! 2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo rvlezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n° ............................ , com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

Ç) sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n9 (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 

demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 28, SUBITEM 28.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
N EGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................/ com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9 0  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SSTEMA kT PRCOA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N2 DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 

licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 
Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

- Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021, do tipo menor 

preço por item, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, fundamentados na Lei Federal 

n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 

Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 
pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 

necessidade e interesse da Secretaria solicitante. 

U 	CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DOS ITENS 
Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 
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ÕRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 420 3038 3.3.90.30.54 
Malha Viária 

08,002.26.782.0032.2.057  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n 9  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n2  8.666/93. 
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Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Presencial n2 XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

M NUV MUNEÇAPIU no 

CLIQUE AQUI 	 VIVI DA 
UMA CIDAMP~~ 

00400 

OQUE 
PROCURA? 

í] ri 
Jo'ç 	1 

n —i n —i 
RCdudó 

i 
Do,,1cd 

mow 

HH 	;1 H1 H'l [1 H1 

(j) 	2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 
DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO c: do 

computador. 
DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https://docs. microsoft.com/pt-br/dotn  et/f ra mework/i nstall/dotnet-35-wi ndows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 
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3. Ao clicar em ''iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 

encontra no site do Município junto ao edital): 

salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 
Abrir 

Este (omputador > Ârea de Trabalho 

organizar 	Nova patta 

_Nome: [e50_)21_00oo1200QooO.kit 	-  

Peqr uar Área de Tnbalho 

. o 

02114;03 
 

-- :;1 [oKrr(.Kfl) 

1 	Abnr 	 Cancelar 

4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 
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b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

z7 Proposta Comercial 

Preencher Proposta  

i2P2• dá 

s*var 	 Finalizar 
l 

Cad3trar 

Forncdórj L_L 	1 	Cotaç3o 1 
1212021 

LrnP lv 	Fk,rftdos 	1 	Imprimir  

P,o 4. 	 V.Id.d• 4. 
LoE. Item 	 OciçZo do IOuo Q...t.i4o 	U.id.do Q..otd.d. * 	Vo (I.6t44o 	 Msr.mdo It.ni 	 P.p.'st. 	 Tot.i pooltm 

1 11APtICC4O DE EKO Rw PNEUS AP0 1. 1.k icc 	SU I90OOO -1 
1jLK4C40 DEIPTOP Ir 5 1~ WW5ARO+ 

1 XCo 3OcOO! 

1 [ 	4 CONTO DE PHWSAI6 16 14 15E16 	•+ 1OC*3 IEGOXOI 	 _________ 

CIM~EMEMCIIT1GEMDEPNIUSBIV+ _1L! 
1 E ~0DEAUNI4AMEII1O DE VWULOS LEE+) W~  
1 7 SIrVKO DEALI HAMEII1O 04 	CUIC5 DE 0* 700= L 
1 E S0MCcDEB.AIÀNCEkflOftIVCULO5L® ma 

150 

0~ 

01* Il 

--4- 

OU  

---L-- 
1,SEI0MO DE BMANCEEMmTOVBCLJLOS ME1 

:1 
 

~OS DECA~EM EMVEÍCUL  

Fornecedor: 	 Prazo de Execuç6o: 	 Validade da Proposta: 	ValorTotel: 

[r já ,  '-.d51r.ldo 	- 	 1 [MESES 	 1160 DIAS 	
li 

iidaI11c11to d. Proposta 

ATENÇÃO: caso a empresa no deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura"  que se encontra no final da linha do item. 

_____________ 	 ---------------------------•---- ------•----- _--------------- 

' Proposta Comercial 

Sol 	 F 	
tOr 

1 	P 

- 1 of4KOelo*E PNEUS  APO!* 	liao= 

• 

-  100000 

d.DO*td.*o 

1 	2j00(IOOC*0Dt101P100Ir 0000 PH05404)*50000 *. 	1000001 
1 	!1c001105000M 0001CACiO DOVU000111zo o4,1 	ooc . 	 iocorol - 

4 600*00000001*4015 0000 li. 0* 10110 	-) 	1500000 000 	10000001 

t.4  

1 	1 D1IZ050lfl'44 111000414$00 IODOS o. 
- 1 	0 01040000 ALIN~IMIM 011 1/MUtOSI.11V00 	M~ 110 

- 	- 	1 7 OPV000001 Vl1I44MUIT0IMOaCULo006IJ) 10400 SUS  -- 
- * 000*6001 I0L1eNo100USI00cu1Cl11 000000 001 004000 

o V*ovlcocEIoL1Hc00*lUl00000LceMio* i.óo 101 
-- 

*000 
0D0lCOi0IC0I-1U04UIUECULQ51IVI0 0000 (El 

1 	
eooxol - 

Pr1100 de Oo.cuEo: - VaI*død, da PrOpo00a: Valor Total: 	 — 
1414  (.0<01$44d4 	 -- 	- 1[Es -lrblAs 

1 
1 1 i'se°ol 

•- -- I--- ••.. 	..•--- 	 -•: 	-.-- 	 •-- 
VU4 

5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 
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6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

Cotação Ekttnica de Prê  _, Pff~ .----- .e- 

,- 	 Preencher 	 r Abrir o 
dá  Proposta Comercial  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEèJTUAL PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE ALIM-IAMENTO. BAI.ANCEAMENTO, CAMBAG_. 	 QCS 	
IZ 2021! 

1 

o 	(datr.ir Fornecedor 

Nome 

flpo do DÕumento' 	 Numero do Documento 
CP  

Endereço :  

Estudo 	 Cidade' 	 CEP 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 
REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 
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8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 
• 	 — 	 D 

Picencher 3 Proposta Comercial 	 f 	 J 
Abnrouu 

12/,I

Cotação  

REGISTRO DE PREÇOS PARA MURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AINHAMENTO. BALANCEAMENIO, 	 -. 

	

Salvar 1 E 	F inakwr [.T 	Limpar 

	

PreposJr 	ProoflW 	Proposta 

Preencher Proposta   

--------- -- ----- 

 

ft, 	 Do~ do tios 	 Q%.Udd* 	 OiiMhdidi VJ* Uit1 	 401515 	 .t. 	 Ir- 

API.4C6Ort11P1OP,PSPAN1olSNt SR. SO) - 

1 3 CCIICORKJ.ÇZOOEMCIllZOIi1 	DO ________ 

1 4(C1OOtPWt3SA3OS IL 1.5 55£ 56 	 1 _________ IWSOOD - 

i r,jc,moo.1,MoHIc*puosaelv+: 100.5000 ; _________ 

500 10  _ 
1 7 lCODEtIHHMBIOtIVOCUtO5CE1 	700000 700 1 _________-- 

5 OMCO 6 IALÂIICEOMO$TO VOCULOS I.IED(+ 	io ias I001  
5 10 1  ~OSOE*i.4$&48.l 94VDCULOSLEVES+ 	00J54 WOj 

Fonscidor: 	 Pr.o d. b.cuço: 	 Valld.d. da Proputaiz. 	Valor Total: 

NiOcada5tr.sd 	
1ÍiSES 	 IIioos 	 li 	R$j 

And4msnto da Psposta Cortrerdal: 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitaç ã o: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550 -000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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10. Imprimir proposta: 

Mj Proposta Comercial 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 

*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 
envelope de proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coron!vivida.pr.gov.br  
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ESTADO DO PARANÁ 	 (4_ 

Fia 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18/03103, Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal n° 10.52012002, 

RESOLVE: 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do 0FF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 20  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132 1  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE RARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 	 / 

/ 
Pa4d Ricardo de Souz Centenaro 

Diretor do Departàmento 
de Administração 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Fausto Alas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
6712020, Processo n1  14112020. OBJETO: Implantação de registro 

de preços para futuro e fracionada aquisição de produtos de copa, 

cozinha. higiene e limpeza, para atender as necessidades da 

Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 

licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 

formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 

determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, pais efetuar a 

entrega dos lsnalulos solicitados, no local informado pela 

Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 

serão efetuados até o 150  dia útil após a entrega do produto 

solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 

Definitivo. apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 

de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 

conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP ri.* 01/2021: Panes: 

Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Lida com o valor 

total de RS 69.285,00. ARP n.° 0212021: Panes: Município de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP n.0  0312021: Partes: Municipio de Pato Bronco e Beatriz 

BrasI de Souza com o valor de ES 28.736.30. ARP ,0  0412021: 
Partes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição de Embalagens Ltda, como valor de ES 197.551,67. 
ARP a." 0512021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 

Comercial Eircli, com o valor de R$ 103.445,60. ARP n." 

06/2021: Partes: Município de Pulo Branco e Charlei Bani, como 

valor de R$ 14.697,66. ARP o." 0712021: Panes: Município de 

Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de ES 74.100,00. 
ARP n.° 0812021. Panes: Município de Pato Branco e Comercial 

TXV Comercio e Serviços EIRELI, com o valor de ES 10.548,72. 
ARP o," 0912021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 

Indústria de Papeis EIRELI, com o valor de ES 38.278,50. ARP 

o.' 10/2021. Partes: Município de Pato Branco e Engeply 

Ptribuidora e Serviços Lida, com o valor de ES 17.140.3 1. ARP 

1112021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 

achadel Costa, com o valor de R$ 9.147,00. ARP o." 1212021. 
Panes: Município de Pato Branco e Formula . Comércio e 

Serviços t,tda, com o valor de RS 14.765,54. ARP n.0  1312021. 
Partes: Município de Pato Bronco e Graziele Lemos, com valor de 

Rã 4.998.90. AR? o." 1412021. Partes: Município de Pato Bronco 

e 1110 Sul Comercio de Alimentos LIdn, com o valor de ES 

371.778,10. AR.P n." 1512021. Partes: Município de Pato Branco e 

Light Distribuidora EIRF.L1, com o valor de Rã 27.304,50. ARP 

o." 16/2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 

com o valor de ES 19.180,62. ARP o" 17/2021. Partes: Município 

de Pato Bronco e Multisul Comercio e Distribuição Uda, com o 

valor de R$ 31.558,65. AR? n." 18/2021. Panes: Município de 

Pato Bronco e N. T. Luize, com o valor de Rã 84.152,60. AR? o.0  
19/2021. Partes: Município tte Pato Branco e Olithier Comércio de 

Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de ES 5.085,00. 
ARP n.° 2012021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 

Eepresentaçilcs Lida, com o valor de ES 222.400,00. ARP n.° 

21/2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Wrneck 

Comercial EIRELI, com o valor de ES 11.688,70. ARP o." 

2212021. Partes: Município de Pato Bronco e Siprolimp - 

Simionato Produtos de Limpeza Lula, com o valor de ES 

602.735,40. ARP n.° 23/2021. Partes: Município de Pato Bronco e 

Snop Industria e Comércio de Papel Lida, com o valor de R$ 

35.772.00. ARP o.°  2412021. Panes: Município de Pato Bronco e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI. com  o 

valor de Rã 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Eobson Cantil - Prefeito. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOUS - P5 

'VEREADOR SOUSMAR GCRMIMANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MAR.tÕP5US.PA, NO USO DE SOAS ATRIBUIÇÕES  LEGAIS, 

DECRETA: 

AUi'. REI .*tab.taddo o padado de rê,sas colemos, a todas os pododaros, 

no innblts da Cama,. Municipal de Masópolis, que an,á de ti da lacaio a 31 de 

janeiro 002O2t. 

Art,20 . O ansa dar lédon estabeteoldas no artigo 10  senSo nngtatradaa na oldo 

tsonlnnal de cada amoldar da seguiste fs,ma: 

- para si sadodares coso períodos de (ASas asnmalada,, a mata antiga; 

II - paro os servidores mie ainda 050 completaram a p.dodo aquisitivo 

nas ae enquadram no Incito 5, o prbalnno pelado aqalaltiva da férias a que a servidor 

scCn dsólnO. 

A.t3". (Aio har.ni pnejuba quanto., pagamento do adicional de (AnImo aquI 

faz Jano sors'Idor. 

Parágrafo único. Nos cosa'. do InCISO II do artigo 20, o adicional de Odete, 

será pago oe dota em que o servidor completar o portado oquieloon 

Ente Decreto entoa orne vigor na datado sua publleaçRo. 

Maoldpolla, 08 de loovlro do 2021. 

Sslismer Getminlanl de Souza 

Prauld.nte 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 6712020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futuro e fracionada 

aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 

atender as necessidades da Administração Municipal para as 

empresas: A.T.M. Alimentos Lida., inscrita no CNPJ o" 

05.862.72110001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrci 

Santos Silva, inscrita no CNPJ o" 15.785.67410001-16, com o valor 

total de Rã 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n° 

22.327.93710001.09, com o valor total de Rã 28.736,30; Bicsck 
Comércio e Distribuição de Embalagens Uda, inscrita no CNPJ a  

04.131.42710001.80, com o valor de RS 197.551,67; Bugre 

Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n° 35.008.05110001-00, com o 

valor de Rã 103.445,60; Charlei Bani, inscrita no CNPJ n° 

28.719.51810001..07, com o valor de Rã 14.697,66; Clesio André 

Rufatto, inscrito no CPF n" 035.665.929-19, com o valor de Rã 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 

CNPJ o° 22.906.03810001-60. com  o valor de Rã 10.548,72; Elite 

Indústria de Papeis EERELI, inscrita no CNPJ 
0  32.294.504/0001-58, 

com o valor de R$ 38,278,50; Engeply Distribuidora e Serviços LIda, 

inscrita no CNPJ n" 33.130.76210001-61, com o valor de RS 

17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n° 

33.618.39610001-94, com o valor de ES 9.147,00; Formula - 

Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ no  00.653.73210001-23, 
com o valor de ES 14,765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ n° 

05.489.79910001-45, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 

de Alimentou Lida, inscrita no CNPJ o" 22.094.57410001-09; com o 

valor de Rã 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 

cr na  29.829.41510001-54, como valor de Rã 27.304,50; Marcelo 

Simoni, inscrita no CNPJ 
0  04,664.81110001-48, com o valor de Rã 

19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição LIda, inscrita no CNPJ 

n°  12.811.487/0001-71, coro o valor de Rã 31.558,65; N. T. Lstize, 

inscrita no CNPJ n' 93.577.42710001-38, com o valor de Rã 

84.152,60; Olithicr Comércio de Materiais e Mercadorias EIREU, 

inscrita no CNPJ o' 09.630.08710001.55, com o valor de ES 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ o' 

14.313.99510001-55, com o valor de ES 222.400,00; Santana 

Wesneck Comercial EIRELI, inscrita no CNPJ N° 11.186.469/0001-
83, com o valor de Rã 11.688,70; Siprolimp - Simionato Produtos de 

Limpeza Lida., inscrita no CNPJ 
0  05.340.608/0001-89, com o valor 

de Rã 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, inscrita 

no CNPJ n° 34.686.13410001-20, cem valor de Rã 35.772,00 e 

Venera Distribuidora de Produtos Hospitalares EIREI.l, inscrita no 

CNPJ na  13.229.56710001-86, com o valor de Rã 303.750,00. Pato 

Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canlu - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÓTdICO N' 102/2020- PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÀO 

Torso pública a Homologação do Pregão Elelsésico n 10212020 - PMR. 
Objctivpnde regiam de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários do Assistência Social' 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 

2016 e Lei Munictpal a' 1526 de 05 de março de 2017, em favor da seguinte 

empresa: 
MC Comercio de Alimentos e Transportes LIda, no valor total de 

RS 73.303,75 (setenta e trés mil trezentos e oitenta e uda reais e setenta e cinco 

centavos). 
Renascença, 00 ctojnneiro de 2021. 

IDALIR JOÃO ZANEI.I.A 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE PROCLAMAS 

asadiço na ortaslSooc,oc 0R5P5550A5 NAflJ005 
,Aa.cS,& PATO moaçoaaç 

PERi000 2Es2l7OIoATtssml,2asI 
PAU OJQIOIAL 0IAaI050 0,IOOPEtP 

flsaIeam.mrrsnsvmAt(&MUNo 
CtAom00LN*O5 a .IØ96I,aRE RoinssereOAs&nA 
,lt.eaaa,00RO0Osaçeeuoo a wuwaneARIsomo 
0I.&iiO0011fOLI*CA*MOO • .IEasYCAcol.0M.150LTER 
000loRuARe,.5OToaøU00e 00RCSIA0000IOCLSOSO 
F" P00IcBKOALW,O.. soeoaaa,aiagnzsaaom 

islp.o.u...u.09orbea*loo. r,IaOObisoo AlIA enomeso,.a,eaoI  

,sne..snnewasaJpoaIanu 
('cotei 	clpal co. 	 cNPJ0000a.eaai0001.aa 

pneIslsaael'iuIma4Y.un.bn 
- 	 oonoaa.6npo.0eob. 
Rua T,,a,scIAa,51. 	 .0000 .Ca.'sn-cEPORBU'eltO- aiA'.,. Coma 

PORTARIA 0' 00612521 d.oa/D1/anss 
N0ealo do 000AN cnozrq para .no,., 5000005. Seonetátlo tAunl,Ipatda Saida. 
PORTARIA Na 00712021 de oa/mmsazz 
Nomeação di, MAOILINC 005010 KARUNG nono pais ecos.,, ,.gs  de SeansI,'. Maoddpa? de 
Promoção Social. 
PORTARIA NI OU/2021 de 00/01/2025  
Nse.'aaçia da czi.Ojste Ct'l nata eiene' u cano a, sec,r,anlo Muscisa' dm Acociita'a e 00.0 
koElo,ne. 
PORTARIA 01000/2021 da 0$101/2a21 
Nuana5iu da ROSANA S. tONS pina por,ce, o,s,s do Saunláfla Municipal 5. tdcoaçto, Culto.. 

PORTARIA N'san/nonada 08Flt/2021 
Nao.aaa de saco osacono CI000Ut1TA to'. mameo a napa de Smr,*'o Uae5.pal 5. 
AdalSa5açIu.Fcatça 
PONTARIA 0*011/2021 do 00/01/2522 
lonqneçIo de CnslsAwo ROCIRTO RAPAC5I, ora monet o sagu de DOara? do 5,pdas,nenlo de 
t,panos 
PORTARIA N°011/2021 de 0810112020 
D,slpe10 do MARINETE *nultC'na 000005TTA oa'a atacai, o sagu do OOaOo,a da (isola 
Msekltisl *,nais, sacola. 
PORTARIA NI! 013/2021 de 04101/2021 
Da,J0naçlsd. ,ucosoo 100tRTOSO5OIIOCR, pane ,nemoocargo do 05000 do 5.panamsoto de 
R'uçta.CantabRdade ,Tnlb,aaçio. 
PORTARIA 1, 12 O14/2001 de 00101/2023 
Comede ISola, d, 30 dias 11V01120211091021202 1) ao wnridor AIALTON AnAliso. 

A paOlsasaO "a itaoes do, ,tu aIo'. .n,cnt ,an, co damainl, no ,,pasa s"dmçu elatoOcOu: 
hee/!o'pe.d.,Isn,.,IdcaI.me..ae/ano,naçaoda Ia li de lAat$OdeSOSt.o,&m',. laIAa,eOaAOol e' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOUS - DECRETO IP 003 12021 .DATA aoltsl021 
Odanata: Cria a Co~ Po,e,.oenln do Acnnipastialnsotae d. 0.0050 do POaito de Ca,ne,a. 
Maio Eduardo Lapo, PouseI, PISt.00 M,addp.1. la ala do sua, aoibcéçdea Ngaiu DECRETA AOL 
1'. Cuotanta o lOgo Soda 1.15072015 lia atado a Co~ Po'ema.nOedO AconpelAelnvdO 
edo O.aSla da PMaa da caeen., comi  og000n do d.eonpaiUoa, pua a,0IAçA0 e PDMPW da 
.Mamatao Oaa tom~ para e.. lundnear rei IA. .5t 2'. 00 ssmpana0000 DA COMISSÃO 64000: 
Solos D01Oant - DAeIona do Depeeteeneda de Edaratia • C,dtu,a: 50 0704.558.0 I5ovana 
Lanesoala Fada.- Ptoiseaaoo, RO 14.042.008.5 At,. Pede Apanesde Dma - Pmlisuo,a; RO 
10.818.715.7 MaSca Zatua Polpas: PrOlennoeÃ 50 9.120.047-0 W.gee Luiz Maio - 
BU 9.455.5584 dOO Podo 100 $o'oIAn - ptol..aoop P0 0.504.710-9 Fwoostda AIamdd. 
P.d,eia - Pmtuunve co ama 408-5 à~ Ooeeoe F~ Alves - Pr~ 50 
0328.409-3 Joice do A~ dos S.00ua - ProNome.,: 0012.783.5514 Dela., MdeenseVlole - 
Prof~; RG 0.513.3054 Art. 3'- Eia. D,unaou a~ au dgoo no dai, de ~ po6iiooç4o. 
oeoOQ.dao e, depceçs.e ele conndzlu. GaRloala do pmtolo osodclpal em 58 5* janeiro do 
5521.00080 Ea0090 Loros P0080 -P0110110 Mtaddad 

DECRETO Pd' 02912021 

Nea,nnia JACKSON ALVES PEREIRA para .xooneo o cargo do Chefe do Departamento 

AdeSniulrativo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uao de suas o5boilç5ao legals poeviutoe 

os aol 43. incito IV da 1.1 Orgdnlce Municipal. 

DECRETA: 

AOL l . Fico nomeado a palSo do 08 do arcano do 2021, a Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA, pootadoo duRO n 13.135.95s.5 SSPIPR, CPP n°094.420.70940, para exortar 

ao lança.s da cargo do Cholo do Dupuotumonlo Administrativo. 5100,10 CC-5, i nstatulcão 

polo 1,01 Municipal n' 1.40411907. cooniderondo a abraças da LEI MoSuopai 0°  

2.56712016. 

Art. 2'- Eale doastE asSoe oan nigam na datado sua poba~ revogadan as dnposiçdos 

po .0,árlo. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANOLO,, ESTADO DO PARANÁ, EM 

0805 JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS 1051 

Prefeila Munldaal 

DECRETO W 0302021 

Nunab ANDERSON CLEMENTE SANTOS para oxercer o cargo de Aal00000 de 

PIsn.la,n..do. 

A PI0EFEÍA MUNICIPAL DE CLEVEEAIIC1a, 00000 de pioR otrIA,dÇ8en legais pfevlRIOs 

nne,t 43,05000 rol da Lei Orgdeoco MainlOgol, 

DECRETA: 

Art. 1" - Fica nomeado a partir do 00 de janeiro do 2021, o Senhor ANOERSON 

CLEMENTE SAJ'ITlN, portador do RG n' 55318335 SESPIDP. CPV e  219.548268.00, 

para exaltar as Inançaes do cargo do A300saao do Pbecajomunto, ainb010 CC-2, MatdAIIOb 

pala Lei tAaricipal n' 1.40411907. ooneideando a .tloraçáo á, Lei Municipal rol 

2.007/2019. 

Aol 2"Ento decreto onlos em sigor oro dele de .UO pubilceçio. reoogeden ao d.poelç800 

oro contrario. 

GABINETE DA PREFEITA IP,O4ICPAL DE Ct,EVELÀNDIOO  ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DO JANEIRO DE 2021. 

RAPRALA MARTINS LOSI 
Profeta Municipal 

SUDOESTE 	GRANDE SÃO PAULO 

1 à 
PATO BRANCO - PR 

Rtta Nestor Cardem, 63 ~To Vila EsperarsÇQ 
CEP. 55603-140 / Fone:46. 3025-5005 

sudo.stetransportotcom-br 
_______ 

.tonto, COO 06 C10000'13, 015'IOA 5dT40n) DO r.stn.srou. 
PVOUCACÂO Da TOS: 

uno 	 1 	DOTA 	 1 	 A5000'rO 

	

0.00.1. e.. 7.404 	 e7,e0(5e3I 	Iu,ao  
0á,e,eseA,o,, aa,a, eosan*enmon000oee.dode,..e.,e.. 

L- . 	. ... 	 JçisartEb,MbiIsodeM.ArNoA.lscSoVt000..OS. 

	

7101 	 .,,ausaoi 	r.ua,x .,. .omjme.'...e. 1, 	 dou. Pana,0. G.os5aA Oe 

	

;11 	

::.a 

Do 	 dne0000. Do 	 me 

	

 : 	O709/05O 	 O.gu.00ea?eAO 

	

1 	'T,.e'seso 	n.iu6n.rnçxde. 

A raIbl ,c,sOo co ISapn doa .Ic, oiro, oo,alre.Ao ,boo,co,o,I o age,.,. aderes, Soroato,, 
-  oeocrmn ,,aozisoispJaLui Mauuip.t n'. 2759l2tITo 

altree0000em~ soLei M,a,icp.I 00. 2.2S2I20IO. 
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de Janeiro de 2021. 	 PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 
~w1_  1 gina31003 

qw 

Pia ¶-' 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1 0 . Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°, 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.98912020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.98912020 relativos ao cargo. 
Art. 20. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 1  da República e 661  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda o 	PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
b Inciso II, RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N'. IDENTIDADE N'. 

Paulo Ricardo de Souza Cenlunaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510.9IPR 

Elaine, Bo,lololto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando do OuadrosAbattl Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberla Sctimld Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leita Marcollna Membro EtetivolSecrel4ria 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Atino Maridos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cnstían Slrapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764.8JPR 

Elizungela Vais Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.E32-6/PR 

Raviano Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2IPR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZACENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

Ø
trâmite do processo. 
40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Municlpio, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n 170812003 de 18103103, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal nn  10.52012002, 
RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-1 6, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 20  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

19251 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6 0  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n°10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art, 1 1  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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EGP ESCOLA DE TCEPR 	lBIJNA(. n OHTAS 
G(STM) PÜ&LICA 	EX) $TAf)O CiO PARANÁ 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ  

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. l. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1 1PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplentel 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 31. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUfrØARRETO 
Prefeito NWnXipal 

Registre-se e Publique-se 

/ (/Se 
Ai 

de Scia Centenaro 
rétárlo MunicIpal de 
inistração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo. s/n 0- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 e-mail: admin!stracao(coronelvivida.or.gov.br  
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 01280 	 - 	 - - 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do PereciA. no usa das atrbtoçdas goa Ira 500 

decalca pelo 00. 47, XXV. os beca do art. 62. II. e, colocas de Lei OrgOriata dc Meotipro: 
com fundamento rio disposto no ad. 2°, leite no eL 51. acabes da Lis Complementar8cnlop& 
5160. dei? de julho de 2014. RESOLVE dei. 14  Aetlonzar a ooctrataç0c de pessoal apresado Ccc 
Processa ~Ovo Simplificado - POS, ionnabzacja aravas da Editei n* 0011M20. pana piocercocla 
de vagos em ernpl'.go pública l.roparârta do Enlcnoaen. oceionsre •cpa&oada oc quadro 
abalo: 

Emprega No.* 
.. 

aoaç8crro 

Ertítitismim 

[Tøi taroXd. Geaparalto 301 lagar 	 .II] 
L01°k!! Plehalra Doa SacIas 
GIaalEa Fcn'eEs 

31 itiea"1 
32° lugar 

Lisas Kaanaei Chaqua 33 leigar 
Baon.Zanae 
SdoleL Uda Oselioa B.rre8o 

SdaIagar 	 -- 

35•  legar 	 - 
AO. 2° Fina estabelecida o presa de  (cOma) das (ireis pesa que ea oaedidetae eagaoí.nadoe na 
ar. 7° acocoram e rsspaottva caos. AO. 2° Esta Portara entre em dOar na data da eisa 
peitntosç0o QabOsete do Ptaialtc de Município da Pala Branco, Estado do Pararcd, are lO de 
caneco da 2021. Rgbacrt Cante - Prefeito 

MUIIICIPIO DE PATO BRANCO -EDITAL DE CONVOCAÇÀO 007 
A Desloca rio Departamento de Retcs.os Hitesance da Pralcircrra Mocvrpcl de Pele Beterco, 
Estado de Perecia, COM/OCA aprovados no Prcoaaca Snictcon Senpiicede n.° 00012000. 
etasarda cc prcandtanenlo da vagas para o emprego público tamnperisrle de Enfatinalro, pata soa 
na piano de 05 (cinco) dias cIcia. vomitados da pab1aç0o deste Edital, camnparnçarrt e Coa 
Careosina nf 271. peca eaeomlrent a vaga que O de ribeiro: 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO 	 1 CIMO. 	 1 

1 Tardasse Onda Gaspemtto 	 301 Sigre 	 - -. 

1 Carolina Pvdrnro Dos Sentes 	 31 1  Siga, 

L±,.eroaa 	 32- lugar 
FlaeesKauael Chegas 	 3r lagea 
)pase Desce 	 34 
1 Sesta LaUda Qasirca PasseIo 
Pata Branco. 18 de tevarshoda 2021. 
Gicemare Lede Passa. Dtr.çdcdaOep4ada Rcc.Htirn, 
Panada 22512021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO -PORTARIA 01281 
O Protelo rio MoacIpia de Pala Boiado, Estado da Parará, no coo das Oti00çdog cem Ice são 
centrAdas polo art. 47. ICE/. na Joana dccl. 62. II. W. ernbae da Lua Onlreta da Município; 
tarn fundamenta no disposto co ad. 20.10110  no .rt 51. ambos de Lis Complementar Monioipid 
o' 00, de 17 de julho da 2014. RESOLVE: Aai. 1° Autorizar a contratação de passeei aprovado oro 
Processo Salatiao Simplificado -POS. loeosbaade através de E0:tid ne00612020, pata proocrorta 
de cegas em emprego pobees Ienrpe*ta de Técnico de Raia IL 000leuse aspoafocate ice 
qcadro abeice; ____________ _____________ 

LEmpcsae 	 16cm. 
lTANtcO dc Rota X Ijcalohrc SOIdão Hseshelon 107° legar 

OcrI. 2°  Fica estabelecido  prazo de  (cinco) dIas Amolo para goa co candidatos Ocpeoifvcdos no 
ad. 1° essetc a respectiva nega. Ad. 2° Esta Podara entre em entoo na lata 00 sua 
Milcação. 	da Prefeito do Martiotplo de Pata 8rseon, Estado do ParorA, em 18 de 

tiro do 2021. Robsoo Cante- Prefeito 

MJN(CIPIO DE PATO BRANCO - EDITAl. DE CONVOCAÇÃO 003 
A Otralaus do Dsraaoleeo,ele de Reot.rsaa Hianacas da Prst.mlere Municipal da Pato Branco. 
Esledo rio Peressd

'
CONVOCA aprovada no Processe Seletivo Simplificado r.° 00612020, ~rido

ao praoedrAlr.otc da cegas para o ormrprago pr2b600 temporário do Tranco da Raia 0, para ova 
00 Oraco de 05 (cinco) dias (tolo. cOrtadaa de poblioaçoo deste Edital. conrparaoa a Reid 
Construiu o.271, paire assumir a vago que ededda(lo: 
TECNIÇQ RAIO X 	 ____________ 

LFd.OME 00 CANDIDATO 	 CI0AOS. 
Jostasa Sacos, M~- 070  
Pelo Branco, lade fevereiro de2d2l. 
Gionoare Lede Baseia. Einaçao do Septo da Rcoi'Iano. 
Portada 22502021 

MUfIICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 01202 
O Prefeito do Município de Polo Branco, Estado de Paeaoá, no eco das abnbclçgaa que use sgo 
oan(eeldas pela art. 47, 100V, os tomara do ad, 02. II. W. 500000 da Lnl Orçãatice do Município: 
considerando o resultado Roet do Carranca Pública Municipal e0000botanoledu cc EdItal 
01412010, (toroatogadc ataaeéa de Parterla md 36412019; RESOLVE. PaI. 7° Naartasi caadklasa 
aprovada aos C000unsa P,i0000 Municipal paro actqsai cargo da proocomenita .6.000 de Quadro 
Geral de Saivtdanaada Mwiaclsrlo de Pato ~ e saber 

INcane 	 lClanaâfioaoaa rraCaaraaaa 1 

	

co Plaelaolelaliroa Criadas RÃairc Bacdatte 	 41 Iag 
Art. 2°  Nos lermos da que PteoêcSladoaml. lOde -Lei Meeioipsimme l,24g.d.lTd.aatancbrodr 
1803, e cairdldala trorosada tomo prazo doS 101000) dias para tomar pesas es respectivo calço. 
60.2° Esta Podada entra aos ~r no dama da sua prib5oaç0o. GsOácate de Praiaoc de Morricipto 
da Pato Brwroc, Estada de Paraeá, em 0/ mio levomnice da 2021. Robson Canto - premmce 

MIJNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇXO 050 
A Bemntcra do Deparlaerranla de Recursos Humanos de Moolctpbo do Pare Oraroma, Estado de 
Paraná. eonoocs aprsssda no Concurso Pribteo Municipal, pana que oorrtparnça à nas Caranrumo 
00. 211. pare (amar pecas oc cargo, acai100una lnetosaçdaa de artigo 35  do ele de pmdrnsrta ali 
caráter efebos, efetuado pela Portada rr.a2021202t. 

Glamara Lede Besão - Direção de Daplo do RacHem. 

ecrrant,so rosas aacaaec ElO selara 

TO De LICENÇA De uso De sofTWAI11a a De estitirarAÇÃO o§ u~ R. riasi/3039 
esti. 

.85.940 
idaaaelsrmmcabma-sieead. 	

soaar , eira aooa.omc5a. ararsaca aaamcaea 

	

c,c vec12isa, 	 asronaeacobeauaasaoceoadrarr ,esa lamesa,teeedaracaaaoaaa 

Aaes,$z%Iaoaa 00s00eeasoaaneaulaoaoãaoesaocaaaaeI,osssmscceo.r5dIc 

1e2  t 
	 - (doe oealreal da creme es Çeas,unaar, acrata os uutooeaarra.eeoadaama 

ae ececas nas 
0001 ad 

ieaedaede 

Coa-eto 
tas) 

valer 4. 
a.ntsad.(ali 

N--W- 
,s.IeaeOasI 

recole. sede - £sssuaçaa eiv.ca mal cacei 

5.aaOe saor aao,oe acesa caies 

Car.sasraoaa aiemanaa aoi,ii ajam amace 

ancore u*. erme500aro sso,ta sees 1124,09 

dessa. naniam- si.esaçde ide 
Oaaeoretamcnaena 1.702,06 

ras.eaaaacis,ao.reenl.eersioaarecra 

Pmfoi(uror Mmaroic.paat do 	 CNPJ 80,869.000i0001.43 

BULJflà 	pio(altsrdmdaaIildpriroobm 

Rue Teoeracat&eO. Fazem (44) 5254-cega -Como. CfPO5060.cdO . ciaaiir. 

60/50 DE icLourolEP470 DE P00020 PREGÃO PRESENCIAL 0134/2020,0018 DE FEVEREIRO 

DE 2021. 

Julga a selcitaçlodu Imos de maca de orteo Inooflrada rara .mprasaSl'OM & OrTON LTDA. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÕst,ICA DL LICITAÇÃO rEcUSo no' 14120EI. DE 18 DE 

FEVEREIRO DE 2021. 

001iansa processe eplg-aledo deserto utremeres • auso.sopanaecite 1110312021Aa0500Imrr, 

DECRETO NO 02212021 DE 18/02/2021 
Constitui e Unidade de Controle Interne de Município de Sulina 
PORTARIA ema 04112021 DE 13102/2021 
Concede Ampliação de Carga ttacdda a professores P15 

PORTARIA 01042/2021 DE 1310210021 

Concede oaoçaa gnatlrtcadae servidores oco especifica.  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na  0113021 
PROCESSO N 0412021 

UASG N 5  450996 
O Município de Pato Branco, UASO 450996. através da Poegocira Deriise 
Aparecida MussIrrl. torso público aos interessados, no Processo de 

Licitação co modalidade Pregão Fjenidnico 0001(2021, que tem por objeto 

Contratação de empresa especializada em instalações eI&icaa, poema 

aquisição de materiais e prestação de serviços do instalação de Sistema do 

Iluminação no Campo do Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo o 

instalação de refletores LED nos torres existentes, instalação de 

Superpostes, cabeamento elétrico e toda estrutura necessária para o 

adotado funcionamento do sistema do iluminação atendendo ao 

tmecesoidadeo do Secretaria Municipal do Engenharia e Obrei e Esporte o 

Lazer, que, diante do necessidade de adequação do descritivo do Item 

1.1.39. da planilha orçamentária (parle integraste dos anexos do Edital), o 

qual leis-ao: "Saaperposze em concreto coar escada ,aaarl,alrelro e 
plataforma lateral, com 24m de vôo livre, inclusive base para fixação - 
for,recimenlo e isstalaçâo", fica alterada a data de abertura da Sessão 

Pública, Diante das alterações, a Sessão Pública de Pregão Eletrônico faca 

transferida para o dia 04 DE MARCO DE.2O1L ais 09 flORaIS, acossando 

exclusivamente por moio elele'desico - 

rarwtgscaanburaeseoasmL'rgeametarpic.,nv.br', 
 

horário oficial de Braaiiis - DF. As 

demais condições estabelecidas no editei permanecem inollerodDs. Pato 

Bronco, 18 de fevereiro de 2021. DemiseAparecida Masaini - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRII) SERPA-PR. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NO 1102021 

A Pmaaaltcrn lelsoidasl O. tdaoAOe Seara - Pa .ráeis aos intarassadoa que racI moem,ar ice Ia 03 da 
moarçe da asai Se 011rr.00mbo, e abarmora ritis sooaçac na modalidade da Pr.gao P,neum'oiei m.pu 
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n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSPI'PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São C ristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 20 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

.

50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66 1  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANA, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o' do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. oi de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 10.  Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. *rágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 

nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 
disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 1 2h00min de 28  a  68  feira. 
Art. 20 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF W. IDENTIDADE W. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999.84 8.e13.696-1IPR 

Fernando de Ouadros Abaai Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4IPR 

Iene Roberto Sclrmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675-9IPR 

Leita Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9I12R 

Atine Maridos Santos Canova Membro Sapiente 053.900.389-16 9.782.955-1IPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Etizangeta veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6(l°R 

Flaviane Gubert Siqueira Membro suplente 077.573.439.09 10.672.157-2IPR 

Art. 21. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 41. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66 1  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7 0 , 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Ali. 1 1  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Interniunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Femando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Ali. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Ali. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Ariderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

Co»J35354 

LEXPUk  
Diário Oficial Digital 

ON 	 CertiFicaçÃo Oficial de Tempo do Observatório 
oaurRamo,u'rtmec Nacional. Ministério da Clóncia e Tecnologia 

Para consultar:autenticldadedo 	 HUNGR  carimbo do tempo, informo o 
código ao lado no sae. 	 3928599661 

Página 2 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	

F 

Fias 

OFÍCIO N 2  81/2021 

PROTOCOLO N2  71/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

DATA: 08.06.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao Registro de Preços para 

futuras e eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto a fim de atender a 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida. 

Cordialmente, 

binar Mazzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Presencial. Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de pranchas de madeira de eucalipto a fim de 
atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do 
Município de Coronel Vivida-PR. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para fornecimento de pranchas de 
madeira de eucalipto a fim de atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de 
Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n 2  210/2021; 
c) Dotação Orçamentária e Orçamentos e Mapa Comparativo; 
d) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
e) Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 
f) Ofício n2  071/21 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 
n2  8.666/93. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. o 	1 	 1 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que os bens objeto da aquisição se enquadram no conceito de bem comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 	- 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

'Art. 1Q da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços com uns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata de 
aquisição de pranchas de madeira de eucalipto a fim de atender a Secretaria de Obras, Viação e 
Urbanismo do Município de Coronel Vivida-PR. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

O art. 8, III, "a" do Decreto n 2  3.555/2000 aduz que a Autoridade Competente 
definirá o objeto do certame, exigência contida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, 
deve haver a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção a 

2 Lei nQ 10.520/2002, art. 3 11, 1; Decreto flQ  3.555/2000, art. 8, III a. 
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preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Desse modo, entende-se que a justificativa deverá ser devidamente apreciada e 
aprovada pela autoridade competente. 

V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços )  imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 0  4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

VII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3.  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

VIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 

Y1  
' Art. 18, 1 da LC nQ 123/2006; Art. 6Q do Decreto nQ 6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

IX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n 2  3.555/2000. 

X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

XI. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
O quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

XII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 
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XIII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
G@R 	 g pq 'Vivi da-PR,,Ãf.cdí- - 09 	j 	ode20 

Tiago Bernard9 B ins de Almeida' 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

o 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 2  36/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  69/2021. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL— MEl, 
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP SITUADAS NO 

ÂMBITO REGIONAL'. 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-
56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2, Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 
Portaria n 2  11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 
ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme Termo de 

Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado 
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital 
e de acordo com o disposto na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 
2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal 
n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, 
DECRETO MUNICIPAL N 2  7.643/21, de 03/05/21, Lei Complementar Municipal n 9  18, de 20 

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 27 de 15 de outubro de 2009 e 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA 
DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 
determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 28 de junho de 

2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 28 de junho de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

1  Art. 2, S391  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que pertence o 
próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 9  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsopcom.br/municipios  

Praça Angelo Mezzomo, s/n9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 47 



Fls 

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A 

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA", 

conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo 1, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

1.3. DA JUSTIFICATIVA 

1.3.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto à 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

II— DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição futura de produtos, onde as empresas disponibilizam 

bens a preços certos e registrados em documentos específicos denominado Ata de Registro 

de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que 

integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame. 

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

O vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura aquisição, onde a 

empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) 

meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as 

aquisições de produtos nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no 

certame. 

2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado do fornecimento dos produtos e consequentemente do seu pagamento. 

2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos 
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pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

2.6. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a aquisição do(s) 

objeto(s) da presente licitação é de R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e oitocentos reais). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 

objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 

10.520/02, na Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 

a) Não poderão participar do Pregão, as empresas que não se enquadrem como MEl, 

ME, EPP, e que não estejam situadas no âmbito regional (Ampère, Barracão, Bela Vista 

do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, 

Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, 

Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, 

Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova 

Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, 

Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do 

Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 

Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino) conforme Decreto Municipal n 2  7643 de 03 

de maio de 2021, Art. 22, § 32, li, b, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, 

de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 

hipóteses do parágrafo 49  da mencionada Lei Complementar. 

b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 
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d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 

União na forma do art. 72  da Lei n 9  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  5.450/05; bem 

como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 

Normativa n2 37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná; 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 

ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min do 22  (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
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5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo lii, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigorou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 

deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 

e observância dos principios constitucionais e do direito administrativo 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE M1CROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (caso a mesma esteja enquadrada)", fora dos envelopes n9 1 e 2. Na 
falta destes documentos a empresa será automaticamente eliminada do certame. 
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6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2  01 E N2  02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - Proposta 

Pregão Presencial n° 36/2021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS 

DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 

Empresa: 

CN PJ: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 28 de junho de 2021. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

Envelope n 2  02 - Habilitação 

Pregão Presencial n° 3612021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS 

DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA". 

Empresa: 

CNPJ: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 28 de junho de 2021. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 
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VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 7 de 47 



IS 

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
(D 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 

válidas pelo prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO 1 

(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente leu a descrição exigida para o produto e o mesmo atende integralmente o 
descritivo do edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 

documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 

elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 
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9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 

item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas n 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 

ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 
(_) 	 município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope 'Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 
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conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador, com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 2  de 

maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus. br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 

Q do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), das condições de 

habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 

apresenta-[o no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 
do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 
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10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 
por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microemresas e Emoresas de Peaueno Porte. oor ocasião da oarticioacão no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 9  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 
inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
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certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 

de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 

edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
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03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 

lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 

lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 
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11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

podendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá à análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 
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11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 
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11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

-. 	juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 

protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 
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XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto desta licitação será homologado por item, à licitante cuja proposta seja 

considerada vencedora. 

13.2. O registro do preço do licitante vencedor será inserido em ata pelo Pregoeiro, ao final 

da sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de 

apresentar recurso. 

13.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos 

mesmos. 

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo 

pregoeiro e equipe de apoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos 

adotados. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 

VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme modelo 

constante do Anexo VII, deste Edital, que firmará o compromisso para futura contratação 

entre as partes, com validade de 12 (doze) meses. 

14.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados. 

14.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 

( 	 de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

14.4.1. Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviada via e-mail à 

empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 

posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada: a apresentação do 

documento de procuração devidamente reconhecida, que habilite o seu representante a 

assinar a ata em nome da empresa. 
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14.6. Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, a Administração 

poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.7. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação. 

14.8. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n 

10.520/02 e subsidiariamente a Lei n 2  8.666/93, bem como pelas demais disposições legais 

aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 

que no Edital ou no instrumento de contrato não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 

XVI— CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. As condições de entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de 

solicitar amostras antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta 

licitação. 

17.2. Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não 

atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado 

pelo município. 

17.3. Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, contados na notificação 

por escrito, mantido preço inicialmente contratado. 
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XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

XXI - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 420 3038 3.3.90.30.54 

Malha Viária 

08.002.26.782.0032.2.057  

XXII - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

22.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

22.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

22.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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22.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXIII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

23.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

23.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

24.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 11  8.666/93. 

24.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

24.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação 

XXV - DA ANTICORRUPÇÃO 

25.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

XXVI— DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 
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XXVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

27.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

27.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

27.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

27.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 
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27.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

27.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

27.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

27.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

28.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

C) 	
a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

28.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

28.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

28.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

28.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

28.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
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de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 

picotagem). 

28.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

28.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

28.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 

28.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

28.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 

para tanto, os preços unitários. 

28.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 

Lei n 2  8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

28.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

28.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

28.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

28.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

28.18. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
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- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

28.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

28.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 11 de junho de 2021. 

Dinara Mazzu€tto 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  36/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto a fim de atender a Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida, conforme especificações, 

estimativas e exigências descritas abaixo. 

VALOR 
VALOR - 

MÁXIMO 
QTDE COD. - MÁXIMO 

ITEM UN  DESCRIÇÃO TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

PRANCHA DE EUCALIPTO, 

COM 2,5 	DE ESPESSURA, 

O]. 100 M 3  17615 06" A 08" DE LARGURA E 728,00 72.800,00 

NO MINIMO 5,00 METROS  

DE COMPRIMENTO  

Valor máximo total estimado da licitação é de R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e 
oitocentos reais). 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto a 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 72.800,00 (setenta e dois mil 

e oitocentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
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4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo )  bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 

147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 
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8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previ denciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
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9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.4. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

localizado na Rua Primo Zeni, 1035, Bairro Schiavini - Coronel Vivida PR. 

10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 

município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa 

vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. 1\1 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 
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11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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15. 2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, 

Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A administração indica como fiscal, José Altamir dos Santos, Decreto Municipal n 2  
7.520. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo 

Gestor 

José Altamir dos Santos 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 06 de maio de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2  36/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa 	 / 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................/ com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 40,  inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  36/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  36/2021 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n9 (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 
poderes para representa-ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 
ao Pregão Presencial n 2  36/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 
tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 22, SUBITEM 28.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2  36/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2  36/2021 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA K1T PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N2 DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
o Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 

licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2  36/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n2 xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  36/2021, do tipo menor 

preço por item, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 

VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, fundamentados na Lei Federal 

n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 

Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

C Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE 
PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 

VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  

8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 

necessidade e interesse da Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

O 	CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 420 3038 3.3.90.30.54 

Malha Viária 

08.002.26.782.0032.2.057  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 
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Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n 2  36/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  36/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "downloadkit-proposta" 

LM NUSU MUNIÇIPIU  

W CUQUE AQUI 	 CORONELVIVIDA 
UMACIDADEPARATODOS 

OOSOO 

O QUE 

PROCURA? 

ri ri H —i r -i r- '± 1 nqpr 

	

AR CddA, 	 ,96A 	 ARRA'RdRR 

flR,&AAd. 	 PpRZ 	 V,.R.IA, 	 pd. 

AAAAR 	 CAJd 	 ARAA 	 AAAGAAÕ 	 OÇAA'W 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https://docs. m  icrosoft.com/pt-br/dotn  et/fra m ework/i nstall/dotn et-35-wi ndows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 
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Cotação Elctrontci de Preços 5 2 0.01.00.001 	 - 

-' Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-Vindo(a) ao Cotaçao Eletrônica de Proço, 

Para iniciar o procedimento, dique cru Iniciar Cotação" e selecione o arquivo KIT enviado pela entidade pública, 
ou selecione uma cotaçáojá iniciada na lista de Cotaç6es iniciadas/Finalizads, Você tambm pode selecionar nesta lista 

cotações já finalizadas, tanto poro visualizaçilo, quanto para impressão ou até mesmo para i cabeitura da rnesnsa. 

TT 	 Tipo 	 Identificador 	Ano 	 Finalização 
Iniciar 	 ---- 

_______............. Í Proposta - 	 3 	 2021 	Recebida 
Cotaçao  

Proposta 	 168 	 2020 	Reaberta 

IA Abrir Cotaçio 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 

encontra no site do Município junto ao edital): 

nem 
' 	Este Computador > Arfa d.Trabalho 

Jrganisar 	Nova pasta 

EPessoJ021_000012_00000.kit  

salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

V. 	 6 í' Pesquisar Área deTrabaIho 

íe 	:10 

[ :t d-: 	.difi..a.,io 	Tipo 	 Tatrsaiiiio 

0310312021 14:03 	A(quivo KIT 	 40KB 

tjoiue. IProco_2021_000012_0000000.k 	 'I [rqutvosKrTr.Kn) 

4.Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 
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b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

j Proposta Comercial 

Preencher Proposta 

, 	P,oiich.r 	\ 	Cadaotrar [ 	CldU00ll 	Abrir outra 
Fornecodor 	 -ir 

 
Cotação 

ILÍIII 
Proc'-sothlrsrerl 12, 20211 

Finalizar 

	

I FIIOIIS.. 	 llnprimu... 
Proposta 

P,ndo 	 Vali~ do 

Lot, leso 	 D.scrlç6odolls.. Clooaid,ld. 	Uidd. Q,,ant,d.d. 	 Un,ti,.o M lima do Os., 	 Eo00oçdo' 	 Popont. 	 Totri por Iton 

1 - 
1 2 A6C6OCE11P1CPJP 5J1APiHU5MI t6 	50 

 
1 3 CCCOM6APCAOOGVUtCtflI,l() 

1 CCtliOOl POIIUSA005 icia, iS 116 lw~ __ 1lOOQO  

1 - £ ow4o.nos.lIIlnalDE MEUS E4' ma 
4 oo 

.  

OVKO D€MI004MSIITO 104 VOCULOS L* I) 1O.00 JU -  - - 

l 
QC (10 309,vm  

1 4 SERVICOPECiRMMAIADMVac~MEDÍ¥ 1 (151 150)) 

1 3v1Cc6pec6Ns.eoa0 104 OUCULOSLEOES* CO (151 
__________________________________ • . ___________ 

Fornecedor: 	 Prazo de Ex.cuçao: 	 VaIldad. da Proposta: 	Valor Total: 

1 [ia MESES 	 1160 DIAS 	
J [ 	 RS 000l 

p0 	 .-.. 
Andamento da Proposta Comercial 

.u.0  

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 

na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

• 

IPoin% 

Proposta Comercial 	- -: 	 AhI 

- 	fo 	.no 	12f2021 

JLJJ 

1 	4 fCO.IIIPTO 	pneus*00011.01.11110 	1106000 __ 1.00000 	 ii 
$00011004111001104101 DIPISUS SI 'dl 	0304000 0 i0*d0OÕ 	 1 

7 1^~0uAi1110401hs.lroioscul.0110111p.i# 	 so 7000$0 1  
1 	O 310010001 lA&Â11CI00I$0I0SIV00cU(0$Il 	3006000 USI 3000000, 
1 	9 	*10001&OLOIICIIMS000SCUI00 MU00 	1106000 USO 
1 	lO $$00100500C.*1.I,1454 Dl VEICULOS ir,u10 	004000 

11000$01 

...•-., 	 .. ____________ 
Praso da 	i.Cu$o: 	Votidada da_P,spa00a 	Idolor_ibtal:_ -.  -. 

-__ i Ido DIAS 	_ Jl______ 

Afil 	 to da Proposta C 

- 
iilhIIfflL_ 

..1.  

S. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 
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Proposta Comercial 	 - 	 Fornecedo  

l4t1I1iR  DF W[iZt6iJ1 lolitiER li JDlihJ1UPRESTA Wt.1t1*11 kA[( 1 13tI 	 MI (I1II li 	

i 	
PrnCC 	 P1 	 12,2021 

	

Pro 	
V 	E Itrft 

Preencher Proposta 

• CoapcoOon6.6o 

L4. Itun 	 Duorlçdo do It.n 	 Q=~ Udod. 	Q . 	Vut tkdtãIo 	 M.C. d, 	 o.oço 	Popoto 

- 

o Proposta3omsucco. 

NR  

(30 	 15O 

CCIlR1ODE MEUS A51ZUl5E1a 
 

lot& p* Itoo 

- 

1 APIIC.1CO 	tlCOM PIIBJSAIR IZ 14 	15 

1 

ROM*OOEMH?0N 

4 

1 5 DEM~EM E ~EM M P,IW5edK4 

1 815~ OiA&IHHANeflODIVCULO5l,4 

1 

1 

7 ~KODEALIM9MEMEM VEÍCULOSCEp 	7QcCD 

9 

9 

lKoeMAzEoueIyoBsvecuIaeI4 

ScODIIOL6SICESNB.IoveCUtOeMw(4t 	1~ 1 

- 

Fornicador: 	 Pr=o de E.cuçlo: 	Validade da Proposta: 	Valor Total: 

l°'' 	 llI2 MESES 	 ll 00s 	 R$4OO 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

t.ç EktOfl0rrorçoav.www, 

Proposta 
 Preencher 

 Comercial 	 i, 	ii 	 Abrir1°' 
REGISTRO DL PREÇOS PARA FUTURA L LVL(-JWAL PRETAÇAO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, MLANCEAMLUIO CAMBAG 

Salvar 	 Canceim Ii 

- 

Tipo do Documento - 	 NUmeo do DooIma,no 

1 

Endereço.  

Estado' 	 Cidade': 	 CTP 

. 	.. 

P.dome,to cia Pr.,p..ato Comercial:,. 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 
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pp- Proposta Comercial 

cdSlRO DE PREÇOS PARA EU1URA E EVENWAL PRIS1AÇAO DL SUtVIÇO DL ALINUAMENEO. MLANCLAMENIO. CAMBAta.. 

e 

Cadastrai Pepreerflante Legal  

Nom0 

Tipo do Documeste: 	 - Número do Documento 
CNFS 

Ca r go: 	 Data da I,npr ,  

1a0zi 

Anclamemo da Proposta ComercLil: 

U1 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

• C otaç ão  Ektrcnca (te Prços 	2€.II .(».OI 

Proposta Comercial : 
/ 	

: 	 . FC'j[ 	 '1[ 
tbO'Cl 	 12/2021 

salvar 	 Finalizar limpar ta  2. =P  
Preencher Proposta 

. 

Lota 	IN 	 Oo.iç 	lo lt. QUdad. 	U,idad. 	 Oa..tidolo 	 Valor U,/t4Oa 	 .da iir 

P,.aod. 	 Viidad•di 

Lo.aaça 	 P.opota 	 ToLd po Ita. a 
1 APtKaOCE5lCO íam EBEISIECO tE 1.L'I 

1 	3 c $1OCOM £ÇODEWLJIIOI *OO 	Ia 

_J __._! C 	510DB PEIEUSAEOS TE tE 15! E 15OO i5OI 

1 E EFE 	rEGEM E M0IlflG9.I DE PRETiS EM V+ 1000005 

E ~0 DE i.IIEIEAUBflODE VEICUSOS LÉVt 05C 

1 7 0MCO DE MINIEAMEITOEM VECULOS 0! I+ MOM 

.Á2TM0 
0! S .TiOIEUIOS4 

------------- 

1 •It1coo!aeLaNcE'MaITotacu(CatMu,(4. ie000 um 10000001 
1 00lvIcosoccAMeatse.1 B4bBCUIOE LWES4 CO00 EM 

Fem.dor: Prao d. 	ssaaçIe: ValIdad. da Piopoata: 	Wicir Total: 

1 No ad,aslrads, 	- luz MESES 	 II600I 	 400I 

A dnmon*o da Proposta C morei 1 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 
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10. Imprimir oroDosta: 

Proposta Comercial 

;; 	

- - - 	

-- 

-3- 
- 	 --- 	 --.,---- - 

-. . 	 ?._ I._.- 	. 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 

*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 3612021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL— MEl, 
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP SITUADAS NO 

ÂMBITO REGIONAL 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Angelo Mezzomo, sin, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 28 de 
junho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 28 de junho de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 72.800,00. Prazo de registro de preços: 12 meses. O edital 
poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 
17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.qov.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 11 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 



11/06/2021 

EPR 
- 5UA £(CN/5CC SACUCU PAMA 

Mural de Licitações Municipais 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora 1 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 
 

N° licitação/díspensa/inexigibilidade* 

Recursos provenientes 	 organismos internacionais/ multilaterais de crédito— 

Instituição Financeira 
 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edrtat/processo*  
S1~ 

021 

Descrição Resumida do Objeto* [ REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS 

DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 

VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 1022678200322057339030000
0:8 
	J 

Preço máximo/ Referência de preço 80O 00 

Data de Lançamento do Edital 
1_11I061201iI1 

Data Abertura [o612021 	1 	Data Registro 1 
NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 	Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? 	Não 	' Percentual de participação: 	0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 	Sim 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p:/fwww.coronelvivida.pg  

o 

. 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRiMunicipaI/AMLJDetalhesprocessocompraweb.aspx 	 111 
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lana 

De: lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado em: sexta-feira, 11 de junho de 2021 16:49 

Para: HILTON-ACIVI (hiltonacivi@gmail.com ) 

Assunto: AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2021 - REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE 

MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 

VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 

Anexos: 36. Edital - Mural Pg Pr. n° 36-2021.docx 

Att, lana Schmid 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-836118300 
iana @ coroneivivida.pr.gov.br  

o 

CORONEL VIVIDA 
COAM PARA TODOS 



DL'RIODOSuDOESU  • 	 \: •; 
Publicaçoes Legais 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

• FORCEI 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÀRIA 

O e 	e.udor 1. FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA - FORCEI. pelo 
pereoceo srflh,0r5 o.li.*e cem e A,eoocbl.ie Gemi E. amAcem. a loese do diepede 

ik
O

dc&de20.hrceç8 .00pemAodce23de.dad.282ll9AOb,es 
no esosmo .cdr 4a arpoou. lOuOii000 Ao. Oocomeo Merpe... 099 - 1' adar, e,. cidade de 
Cmeooe Vrr,d, - Pareod, pare dziibeesrm eabrc a opeo. oodroo J. Au 

0) 	 100110101 	 Iu.8, J. riu). lo q.eduo ,00jol4jo; 

21 	AeOloOIo. 

A assembléia .~.Amima errA ieeO,lede cm pruoso. .s.moeoçio o-co. poaco.). 

do.. - que rp,~(- . que determinaoeeeaoorlr.ioEVI.çl000ciL.ec , 01gohF 
hrr.uooeo qoelqoso reá- 

Coem.) Vivida,lIde jo4eo do 2021. 

loUco BPE" 
AAnmooredoo 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 

AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

Jocundro Daniel Cose, torna público que ira requerer ao IAT, a 

Licença Ambiental Simplificada para atividade de 

BOVINOCULTURA LEITEIRA CONFINADA E RECRIA DE 

NOVILHAS SEMICONFINADAS, instalada na Linha Rondinha, 

85.513-899-ZONA RURAL, Município de Pato Branco/PR, 

MUNICíPIO DE CORONEL VMDA. PR  
AVISO DE LICITAÇÃO- morAI. DE PREGAo PRESENCIAL ér 38)2021 

TIPO MENOR PREÇO POR 1184 
UCITAÇAO EXCLUSIVA PARA NICROBOE'REFNDEDOR )NDMOUAL-UEI. 

ERCROEJ,M'RESAS -ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP SITUADAS NO 
AMM-ro REGIONAL 

Q0053Q REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCAUPTOA P90 DEATEM)ERA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIER. LOCAL E IIOI8ARIO Poeça 
Angelo Mezzomo, eis, ersdeedoaar00e e08ege dos erwetøp.s: elA es 09-ORAdo olo 28 de 
Mdeo de 2021. ASsolasaí doe envelopes: es 09-0111 do A. 28 do ju~ de 2021. ((51.Q5 
MAXIIO2 TOTAL ESTIMADO RI 72.R00,00. Prazo de 0.90000 de preço.: 12 moeee. O .4.00 
poderá sar oEAdojoedo ao Município de CarorelVlalde. das DCCC de 12.00horas e da. 13.30k 
17.30 heres ou *eok do NA. esaczooeoh,00e.a.oeo.br . N*emeç6a.. (48) 3232-0200. 
CarorNAVhNd& 11 ds8)ode 2021. Eloeesloaaror*es, Pnead.eR, de CPL 

UUNSC0000! CORONEL VÍVIDA - P0 
TERMO DERATVICAÇÂOO€.EXIGELIDADE DE UCITAÇÂO 00' 09/2021 

Despedoo da PreNde Mreorep00 Peses.. L68alOe,o as 65t2021. RATIFICO, ore te/ecos da art. 26, 
de LA Pedsod o' 9000)93. coActado parar jurídico do Sr. To Bomerdo BugAcelo de AA-odde, 
Procurador Noroep.l. dedalo AoeoAIeeI e 1018)10 nos Is/moi do rep( do .8.25. do dploorOl dçeI 
0,9/edo. /eleoe/Oe ao CREDENCIASEATO de Soe. SEoros Gooçelas.. CCC o' 042202709-02 ele 
Soe. hoRA Auodi Medo da troe. CCC o' 570.301.099-1511 poro e tierçlo do .4.toedao ~ ao 
0,48., .soaooael e eeos,q000eI, pare eStalem no actUei de S,ovlaou lAto/rApei de AauI.tenc*e pala 
DebNAow com meoçar e .deleeoeoiee em me/RIa de ploleçAn e eooEenos90 em Cem. Ler, pele o 
panado de 12Icem, de 4.00.2021 e 13.00.2022. polo udo, lotei de 0$33 338,20. PobMoco-So. 
Coroo.) VMde, lOde)ioloo de 2021. OodeI080 Usnique Oe'1elo. Protelo. 

CONTRATO o' 26)2021 - C,edseoàooeedo n0' 08)2021 - koeAEdoede 0100/2021 - Coreeeeecde: 
Meaudpel a. Carood Voada. CoeoOated.: SOLSIAdE 008ÇALVES. COE 0' 042202.7e$-02. 0*10 : 
CREDENCIAEENTO de pesco. 0se pare Ocoçlo de educador soda em asoeleo eemCAei e 
.merpeueoal. pera Voarem no Imblo da 780101000 HitVo0)d de Aaeleeloda pera babel,., moe 
aceoços e edel,soerdee em medide O. ioOleçdo e .00llenoeoea eec Case Lei. Vela IeNE RI 
16.600.00.Peezod.oçtoRe' I2meeas.8e14062021 o 13.002022.C500re1vScde.1009pashode 
2021.Aodereoo Meololu. Beeralo, P05118.. 
CONTRATO ri' 20/2521 - C/rlsooerro,edo o• 05)2021 - ine010bIdade o' 0912021 - Co reei e,I.' 
Moo/oRa de Cornos) 'Irene, Co/Rolada ISOLDE AGUEDA MARIN DE LIMA. CEP o' 010.381.098. 
00 OEjera' CREDENCIAMENTO de pessoa Oslo. rase lotrçio de educador 50006 em 000051 
esseroiel e lmerçsolooi. par, ehueo.m no Iodado do Secretária llon'op.i de Au~ para 
veb.IlOo 00001 Oceoçoso .008,0.1400 sol ~se da proleçIo  o .aIooeoeclo em Case Lar. Velo 
roer RI 10,080.00. Prezo de uçeoca 12 red500, 0,00.002021 .03082022 Co~ VIrola, rodo 
o/Rodo 2021. A/RaSo, Manque Seeceoo P101000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÕRIO SERPA.PR. 

RUA Op)d:000r5oslco,S0i .Tolcleo(69)tZsO-ii)OrO200-il22 
EP. 51300.09/ 	- 	Hocomo lrrpo 	- 	?oroot 

DEPARTA0IENT0 DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DO PREÇO 80' 00112021 

O Moolopal de 80000)0 Sonpo - PR. através deli, Coros0000 Pe,oion.eI, lo Looiaçdo 
0,0/e pitbi:oc que terá 104Erol no dia 20 do junho de 2021 do 0900 loa,.. ebaoleee dos 

da eotaç.8o 'rod01d.d, TOMADA DE PREÇO Opo TACN)CA E PREÇO, pelo oorrnoioçdo 
ae snpeu. pau' Revisão de Plano Dlnelor Miorlolpel - P091 do MiteoleIplo do AoorArio 
Sapa. qota dma definir objetivos. diread.eo e propostas de 1100roerçeo pare 
de.orrnslslm.nbo mo040lpeL Loosi do p10100010 e da os000açOu de cessão pü8ua do 
Tomado do Preço. Selado Ucleçdss. odiada na Rue btpdio doe Ventos. o' 141. 00V/lo 
na Cidade de HorAno Torpa - P9. iololrnoçd'es ooaçkamso/aoso 000uéo 00 lololona 46) 
3245-1130 pelo 0-mal boteuoopno/o/aoaeepeIS001NE  00001 

00004, Serpe. ID de Airloo de 2021. 

Ehu-I9o1 Mocagrosio 
Posoidenia da Ccnossio de 0000ç*o 

eu,e000rOO De eo.esoco.a000saa,-,s 

0000sTRsnoee esmeoçAo,eerenoçose' sesiooso 
aeosal000ouoseoa ocosenosce. ,000ooAaoo1 LODO- 

0. ecasdee '5.. Poeçe. 
Co/Reacendo azo e 04e0 osso edo rsaudrao pata. qodeoo.00 09eOon 0o0u0e00 aBA ,000. 00,01000 
eee0.dO. oaok 00 Oe000aeoaroe oamrm,.00 role apo,ereoe abale peoleooe r.earaoe rolo ured9o, DO 
o pe/ser,ad O. aLOIre pare. ooeoae .000roe e ore .00 0055), mesas role ee.reçeo de DelL aio-oca lOdOSO 

15.NdeS. 	 Veperos(ea) 	
eeeeeeNresse ralasse 

ovo.. Tola 1001 	 1,10 	 4,09 
auaeed e...ede. 5keeelee. N.oele 
0eeo.seooeoorØso o)9aoa, odeia 0.000. O00O,5O0 ron,$oueo qua rio 
Soe auceses asSo O.ee 9400e. 0040 

000ns,suneeeps.r06405reos'aIçooe-s,oIasr 

05.048 Pde.ka- Doa 00eme 
C~  queo sOer es. pede o,odopo lelo, nedUreme reoe000 000.rame coA 0000510 Odor o. 

0-0010,0 Çuleus/S400t a/apite 00auOOds0 00: 

elsa 	 niooese 	VIlar POP soe 	
Nsoaovaeeo mas. 

e, 	 Uedoe Qooms 180) 	 3.50 	 0,09 
RAeNd. eees.de  - eOepeeaeae. 1.050. 
ememeoeboonv#eea0000o.,esdaoe.000es6aalçse00000.ocoo que ru00000.ao .Re.arseea.ee. 
000 Soceo. 4, 546 01 O RODO e. "ai 

do 000mrsco 5. rs,e,.c4o se ,ae0000. e' o eu'oae 

0000480 pago uato ,oaneolpee polo. qu4Omol000 mO.Oe. Oieolaoreooe aOd abUse de 
0001,00,00.0 oscIlo teOOacoedoO orepeoo.do rale osooperade e bate eao9/Us eadiaadd Ode 

0000050lrlo. 000. colou/ao o Oeous/aoeo da 50.35% (dere osOule moro. e uru, 000 000ao), bode. pele 
oeoeçêc da Ieerc )S.00. 040e.vd de some ..Cepaecdda4 uOiden,oe reug,4o 

0.e- 	BleeNoSe 	V P7 çap, Veae.dBaAMMe 

05 	Soe.. 0008)51 	 RI Ias 	1 	oro 
Lado..). Sageede - Dlm..000a. soro). 
P. ,00caeeosrerrotr,eol0000ie rodes  e , /ao.euuçOaais ,LeOoaae0000e. 00uearo 0500eaarOe 

oomoeoeAroso Pmnuçuo Do seoo,çoa 00050/005' 

OAeede e'000000leo '- esepraçeo 

H~ Velliar com 

seemede - sleooelqsaa eePeN 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Na00112021- PMM 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINI-IA - PR 

CONTRATADA: CPR PAROLIN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

LTDA 
CNPJ: 27.082.220I000124 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Termo Aditivo: 

1. A alteração conlralUal de R$ 289.423,01 (duzentos e noventa e 

oito mil quatrocentos e vinte e (rês 00515), OU Seja, equivale a 

22,79%, do Valor total do contrato. 

II. A supressão quantitativa das luminárias padrão 'A' de 100W é de 

II e das luminárias padrão J do 50W é de 17, conforma descritas 
na planilha anexa, ou seja, a somo da supressão doo dom itens, 

totaliza um percentual de glosa de 4,28%, do 10181 do Contrato, 

equivalentes a R$ 54.350,00 (cinquenta e quatro mil trezentos e 

Ci00%000ta leais). 

III. O aumento quantitativo nos demais itens, conforme planilha 

anexa, lolalizando um percentual de acréscimo percentual de 18,51 

%, equivalentes a R$ 235.073.00 (duzentos e trinta e cinco mil e 

setenta e três reais). Conformo expressa concordância da 

Contratada, em conformidade com o alugo 65. § 12, da Lei n. 

8.86611993. 
DO VALOR - Em decorrência do dos referidos ajustes. acresce ao 

valor Inicial do contrato o montante de R$ 235.073,00 (duzentos e 

trinta e cinco mil e setenta e três reais), Em conformidade com o 

dispositivo legal, a Clausula oitava do referido Conlr000 o o parecer 

favorável do PARANAC IDADE. 
RECURSOS FINANCEIROS - Os recursos financeiros para 

cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo 

correrão a conta do Município de Mangoeirinha, aloCados 00 

dotação 06.01 1.005.4.4.90.51.00.00.00.00 1678.3.023 (756). 

consignada no orçamento de 2021. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de Junho de 2021. 

Mangueirinha 

PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO DE CONTRATOS 

ceNeONoO.eTsma.co-AL DESOnRE 
TreMo 5! RAIJSCAÇSDDO PBOCÇIaO DIINIOIO1UU500E s'oI/2010 

Fr..od.m.004o lo el, 20 da EU de L,oarçeas n e  Oaeeieo. R011Poco . Iooeel)oldodo 00' 40181. pare e 
OarSM.000 de erro-leoa .oroale0/aduparo oeeVoçlo da sooeç Os 'eUnoeçêO oo inpve.eaoe coo iRA. ai, 
ãoduea seus, O.eaaNA.ueo e froNdoea pais o ceooIte Oo99rd 01 BpedUaades - COroeeláOrad'IC DOe 
S000dls BeeDO. r' 442s. Cardo. SUE 55O5-000. 
VeloGlebi 1714.10 
DsMMa. OE000.00,3l2do0220023.5,1050.00 	Teme. 070 
OU. 10060020 

p805.0 5ORN  

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

279712020, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

ITAPEJARA D'OESTEIPR E A EMPRESA L. A. 

QUEIROZ EIRELI - ME. 

O MUNICIPIO DE ITAPEJARA DrOESTE/PRO pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 

n.76995.43010001-52, com sede à Avenida Manoel Ri-

bas, representada neste ato por seu Prefeito Municipal 

Vilmar Schmoller, usando das atribuições conferidas pela 

legislação vigente, resolve RESCINDIR 

UNILATERALMENTE o contrato n. 279712020, que foi 

firmado com a empresa L. A. Queiroz EireIi - Me, o que 

fazem mediante as clausulas seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA 

Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do con-

trato 279712020, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de lo-

cação de máquinas multifuncionais e impressoras, para 

uso dos Departamentos da Administração Municipal, 

conforme especificado no Edital do Pregão Eletrônico n °  

03012020 do Município de Itapejara D'Oeste/PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A rescisão unilateral tem por fundamento jurídico o art. 

79, inciso 1, c/c art. 78, inciso 1, ambos da Lei 8.66611993, 

e tem por fundamento fático o descumpnmento das obri-

gações contratuais por parte da empresa contratada L. 

A. Queiroz Elreli - Me, pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n °  34.791.06310001 - 25, em especial no 

que se refere ao descumprimento do contrato (referente 

a má qualidade dos serviços prestados pela empresa 

com relação as impressões, equipamentos com proble-

mas, e falta de assistência técnica), onde a empresa foi 

notificada várias vezes, conforme e-mail em anexo na 

data de 15 (quinze) de março de 2021, na qual lhe foi 

oportunizada a melhora no atendimento e nos serviços 

prestados, mas a contratada não atendeu as solicitações 

enviadas e nem apresentou explicações sobre o assun- 

to, não cumprindo com o contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumen-
to, é competente o foro da Comarca de Pato Branco/PR, 
que é o foro eleito no contrato. 
E assim, por estarem de acordo, assinam este instru-
mento na presença das testemunhas abaixo. 
Itapejara O' Oeste/PR, 11 (onze) de junho de 2021. 

Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

L. A. Queiroz Eireli - Me, 
CNPJ n°34.791.063/0001 .25, 

Representante Legal 

SÚMU1A DO PEDIDO DE RZCEDIMINT() DA LICEEÇA DE INSTALAÇÀ( I 
.6 Perfriouas Municipal de ltapcj,ro DOeste, CNPJ W. 76.995.4301000I -52, Iturria 

público que rrocbco do 1001)1010 Ambientei do Peoonú, A LICENÇA 1)8. 

INSTALAÇÃO, Número do O000eeeola 237712, sob protocolo e' t1.I0&4l9-4 
coca Validade de Lkeeça 2410512023, par • coclolooçdlr do Conjunto 

l'tabdaoios.l a orn implantado 00 Bailo, FAnix, Loee,mcnto FIeis IV, no 

Município de Ilapcjaro D'Ocole Estado de PorosA, 

MeelolpAsdr Ie.prl.ee  D'Cofle 
A ieeegroeeeeeo.Ooo co eIS,, blooi/.50'poslOIdoioaeeAilcWom,iiOSom 
DECRETOT".000012021 
DATAI 11.063021 
sÚMtIt,A: Soba.00.r nzosbeos do l'oeorlbo M.oeeoipel doe Dceiooe do Coesço s Adolruuco0. Soca) - 

CMDCA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA N 002t2021 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASST1°TCAÇÃO 
Em cumprimento ia disposto no art. 009, pardgoafo I da Lei 8666193. toma-se 
público o resultado da licilaçio em epigrafe. cuja classificação dá-te da cegooete 
forma: 

o. 	Eia primeiro lugar aemlacea Lerdes ZiecabicIci C.rlette. com  sara 

oferta de 12 (doze) empregos: novo. direitos. 
À' 	Não houve segundo colocado. 

Comunica Ootolosoim, que denlro do prezados (cima) dias (leis osessedos da dato 
deste edital, a comioslo de IlcilaçIo dará vistas no respecliee procemo IicitatÓno 
oeoa toscrposiçao de remexo. 

Renascença, 11 do junho de 2021 

LUCIANA ALMERI MORCEI.LI 
Presidente da Co~ Pennaaenlc de Licileçõco 

ETOTALSEDIOUb00NTO01ea.D05 W20oI-RcPLsLlOaLRIS 
o bEpaLaPlo 56 coueoaaeaooPs aberee deaeo-ela8de D.sseooeoacu LoaoOrOd. k~ aTesad,?e. 
aç, as% p~ a. eeoo-aa'ee ..o 	 Ee.TN. 56 coaMooro P(macs 	14000a, ar 
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EXECUTIVO  

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 3612021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, 
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP SITUADAS NO 
ÂMBITO REGIONAL 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Angelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até 
as 09:00h do dia 28 de junho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 28 de 
junho de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 72.800,00. Prazo de registro de 
preços: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site www.coronelvivida. 
pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 11 de junho de 2021. Dinara 
Mazzucatto, Presidente da CPL. 

Csd/S3t46 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0912021 

Despacho do Prefeito Municipal. Processo Licitatório n° 6812021, RATIFICO, nos termos 
do art. 26, da Lei Federal n° 8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo 
Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do 
"caput" do art. 25, do diploma legal invocado, referente ao CREDENCIAMENTO da Sra. 
Silviane Gonçalves, CPF n° 042.202.789-82 e da Sra. Isolde Águeda Marin de Lima, CPF 
n° 870.381.889-68 para a função de educador social, em caráter essencial e emergencial, 
para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com 
crianças e adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar, para o 
período de 12 meses, de 14.06.2021 a 13.06.2022, pelo valor total de R$ 33.336,00. 
Publique-se. Coronel Vivida, 10 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Cç43RZ04Z' 

CONTRATOS 

CONTRATO n° 2512021 - Credenclamento no 0512021 - Inexigibilldade n° 0912021 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida, Contratada: SILVIANE GONÇALVES, CPF n° 
042.202.789-82. Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física para função de educador 
social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e adolescentes em medida de 
proteção e acolhimento em Casa Lar. Valor total: R$ 16.668,00. Prazo de vigência: 12 
meses, de 14.06.2021 a 13.06.2022. Coronel Vivida, 10 de junho de 2021. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n° 2612021 - Credenclamento n° 05/2021 - Inexigibilidade no 0912021 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: ISOLDE AGUEDA MARIN DE 
LIMA, CPF n° 870.381.889-68. Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física para 
função de educador social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem no âmbito 
da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e adolescentes em 
medida de proteção e acolhimento em Casa Lar. Valor total: R$ 16.668,00. Prazo de 
vigência: 12 meses, de 14.06.2021 a 13.06.2022. Coronel Vivida, 10 de junho de 2021. 
Anderson Maniquo Barreto, Prefeito. 

Cd3S3551 
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poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site  

1 Campo Largo 	 - 	 Município— link: www.carlopolis.pr.gov.br  -Processos Licitatórios, 
Departamento de Licitações, Rua Benedito SalIes, n °  1.060, no 
horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo.1  
telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 211 e 207 e através do email\\ 
licitacoes2tcarlopolis.pr.ov.br  . Qualquer dúvida em relaçãoao 

AVISO DE LICITAÇÃO 	 acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 
PREGÃO PRESENCIAL. N°. 06712021 	 telefones: Curitiba-PR (41) 3148-9900 e 3091-9654, ou através da 
REGISTRO DE PREÇOS 	 Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contatoblI.org.br. 
EXCLUSIVO ME & EPP E PRIORIDADE REGIONAL 	 Carlópolis, 11 de junho de 2021. 

Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

OBJETO: SERVICOS DE ARBITRAGEM. 
ABERTURA: 24/06/2021 às 08:30 horas. 
AUTORIZACÃO: Maurício Roberto Rivabem - Prefeito de Campo Largo - Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital 
pelo site www.campolargo.atende.net . 1 Canorte 

99564/2021 

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo 
14 dias do mês de junho de 2.021 

JORGE MERIDA NETO 
Pregoeiro 

99325/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL. N°. 06812021 
REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO ME & EPP E PRIORIDADE LOCAL 

OBJETO: AOUTSICÂO DE CARIMBOS E ACESSÓRIOS. 
ABERTURA: 24106/2021 às 13:30 horas. 
AUTORIZAÇÃO: Maurício Roberto Rivabem - Prefeito de Campo Largo - Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital 
pelo site www.campolargo.atende.net . 

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo 
14 dias do mês de junho de 2.021 

SAMANTA RODRIGUES DE SIQUEIRA 
Pregoeira 

99326/2021 

1 Carlópolis 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N-
07612021 PROCESSO N° 14612021 
TIPO: MENOR PREÇO  POR LOTE- REGISTRO DE PREÇOS- 
0 Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Preço por 
Lote, registro de preços, que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada no serviço de assentamento de lajotas sextavadas e 
assentamento de meio fio linear, conforme especificações e condições 
constantes do Edital e seus Anexos. Disponibilidade do edital: 
1410512021 a 25 de junho de 2021 Recebimento das propostas a 
partir das 13h:00m do dia 1410512021 às 13h:00m do dia 25 de junho 
de 2021 Início da sessão de disputa de preços: às 13:00min do dia 25 
de junho de 202111_ocal: www.bll.org.br  "Acesso Identificado". Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município— li nk: www.carlopolis.pr.gov.br  -Processos Licitatórios, no 
Departamento de Licitações, Rua Benedito SalIes, n° 1.060, nos 
horários das OBhOOmin às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 211 e 207 e através do email 
licitacoes2cariopolis.pr,ov.br . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3148-9900 e 3091-9654, ou através 
da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contatobILorg.br. 
Carlópolis, lide junho de 2021. 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

99537/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N °  
07712021 PROCESSO N °  13912021 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE- REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Menor Preço por 
Lote, registro de preços, que tem por objeto a Aquisição de lajota 
sextavada 25x25x0,08 (35 Mpa, vibrada e prensada) para atendimento 
a pavimentação do Município, conforme especificações e condições 
constantes do Edital e seus Anexos. Disponibilidade do edital: 
1410512021 a 25 de junho de 2021 Recebimento das propostas a 
partir das 13h:00m do dia 1410512021 às 14h;00m do dia 25 de junho 
de 2021 Início da sessão de disputa de preços: às 15:00min do dia 25 
de junho de 202lLocaI: www.bil.org.br  "Acesso Identificado". Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DE). Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 

ESTRADA IMBARIÉ 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS 

O MUNICÍPIO DE CIANORTE, PESSOA JURÍDICA DE ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CNPJ N° 76.309.806/0001-28 TORNA PÚBLICO QUE IRÁ 

REQUERER AO INSTITUTO ÁGUA E TERRA, LICENÇA AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA PARA O EMPREENDIMENTO PAVIMENTAÇÃO DE 

ESTRADA RURAL, A SER IMPLANTADO NA ESTRADA IMBARIÉ - 

TRECHO ENTRE O DISTRITO DE SÃO LOURENÇO E A BR-487, 

CIANORTE/PR 

ESTRADA IVAÍ 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS 

O MUNICÍPIO DE CIANORTE, PESSOA JURÍDICA DE ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CNPJ N" 76.309.806/0001-28 TORNA PÚBLICO QUE IRÁ 

REQUERER AO INSTITUTO ÁGUA E TERRA, LICENÇA AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA PARA O EMPREENDIMENTO PAVIMENTAÇÃO DE 

ESTRADA RURAL, A SER IMPLANTADO NA ESTRADA IVAÍ - ESTRADA 

DE LIGAÇÃO DA RODOVIA MUNICIPAL VEREADOR JOSÉ DA SILVA E 

ESTRADA PALA, CIANORTE/PR. 

99415/2021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°35/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-500 PARA A FROTA DE ÔNIBUS, 
AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Ángelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h 
do dia 24 de junho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 24 de 
Junho de 2021. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 864.000,00. 
Prazo de registro de preços: 06 meses. O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 
horas ou através do site www,coronelvivida.or.gov.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, lO de junho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da 
CPL. 

99120/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 3612021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

- MEl, MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 
EPP SITUADAS NO ÂMBITO REGIONAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO A FIM DE 
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO 
MUNICÍPIO DE CORONEl, VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ángelo 
Mezzomo, a/is, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 28 
de junho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:0Ih do dia 28 de junho de 
2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 72.800,00. Prazo de 
registro de preços: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através 
do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 11 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

99546/2021 


